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Este artigo enalisâ as relâções entre âs proi'isões dÈs segurâdoràs reâlizadas no âmbito de pro-
dntos únít-ünked e â duplâ tributâção €conómica. Em concreto! tentâr saber se o facto d€ uma
seguradora realizar as provisões técnicas obrigatórias para coberturâ das apólices ünil-linked
lh€ ümitâ o direito e recorreÌ ao mecarnismo de eliminação da dupÌa tributaçào económica pre-
visto no âÌtigo 46.'do Código do IRC quânto â participâções que detenha afectas às caÍei-
ras unil-linked. Por outro lâdo, pretende-se saber se a existênciâ dessas provisões pÌecÌude
que, no que tftâ às unidâdes de paÌticipâção em fundos de investimelto d€tidas nesse âmbito,
â seguÌadora utilize o normal mecanismo destcs, o quaÌ pcrmite considerar as retençõ€s na
fontc feitas no âmbito dos fundos como pagamentos por conta do seu IRC.

This paper analyses the relationship between the provisions made by insurance companies
within the scope of unil-linked products and double economic taxation. More specifically, it
seeks to estâblish whether an insurance company making Ìnandatory regulatory technical
provisions for covering unit-linked policies soÌnehon limits its right to resort to the
mechanism for eliminating double economic taxation foreseen in article 46 of the Corporâte
Income Tax Code, regarding the shâres âttached to unil-lifiked portfolios. On the other
hand, it aims to determine the influence of the exist€nce of such provisions in the tax regime
of units in inv€stment funds held within the scoDe of the unit-linked insurance contracts.
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1 - OBJECTO

O objecto deste trabaÌho é a relação entre âs provisões das seguradoras realizadas
no âmbito de produtos unlt liúcd c a dupla tnbutação cconómica. Em concreto, pro-
curar-se-á respondcr à questão de saber se o facto de uma seguradora efectuar as pro-
visões técnicas que obrigatoriamente deve fazer para cobertura das apólices unit-linked
preclude que a mesma utllize o mecanismo de eliminação da dupla tributação económicâ
previsto no artigo 46." do Código do IRC quanto â paÍicipações que detenha afectas às

caÍeiras ,{rlil linked; e se, por outro lado, a existência dessas provisões precludem que,
no que toca às unidades de paÍicipação em fundos de investimento detidas nesse âmbito,
a seguradora utiÌize o normal mecanismo destes, o qual permite consideraÍ as retenções
na fonte dcitas no âmbito dos fundos como pagamentos por conta do seu IRC. Dito de
ouÍo modo, tudo está em saber se há alguma norïna ou princípio que restrinja o direito
da seguradora a ser tributada com qualquer outra empresa no âmbito dos investimentos
que faça por estes estarem afectos â seguros unit-li|Lked.

Começaremos por analisar os produtos unit-linked, a sua natureza, o seu funcio-
namento e os aspectos fiscais do seu regime. Depois, examinaremos o regime das pro-
visões das compaúias de seguros, o seu hm, a sua necessidade e a sua inevitabilidade
neste tipo de contratos. No parágrafo seguinte abordaremos o mecanismo de elimi-
nação da dupla tributação económica previsto no aftigo 46.'do Código do IRC e a sua
aplicabilidade aos ganhos obtidos pelas seguradoras com a distribuição de lucros pelas
suas participadâs, independentemente do âmbito em que tal ocoÍa. Seguidâmente,
debruçar-nos-emos sobrc a tributação dos rendimentos resultantes de investimentos
em fundos de investimento e os direitos da sesuradora enquanto detentora de Unida-
des de Participação.

2 _ OS PRODUTOS UNIT-LINKED

2.1 - Descrição e natureza

2.1.1 - Seguros do ramo vida

Os produtos unit linked a que nos referimos no presente artigo são considerados
contratos de seguro do ramo vida em que as prestações a que a seguradora se obriga
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Prot,rsões no 1ìnhito de segurot unit-linked e dupld tributação eL\)Ìúhtìica

estão indexadas ao vâlor de um determinado conjunto de âctivos na data do evento (t. <,

termo do prâzo, momento do resgate ou data da mone). Cumpre então. para quc sc

perceba exactamente de que falamos. começar por recordar alguns dados sobre esla
matéria, antes de passar a ânaÌisar em detalhe o funcionamento destes contratos.

O seguro é um dos contratos que não dispõe, hoje, de uma definição legal no nosso

sistema jurídico (l). Não significa isso. porém, que se trate de um tema abandonado
pela doutrina ou demâsiado difícil para que se possam alcançar definições. Perece claro
que toda a comunidade jurídica fala da mesma realidade quando aborda o tema.
O que se discute, ainda que sem grandc rclevo prático, é a função social do seguro (2).

As várias propostas conceptuâis acerca da noção de seguro Íãzem reâlçar um ou outro
ponto, dependendo, claro, da posição do autor em relação a esta discussão (lJ. Prìrece.

todavia, unânime que a "justificação do contrato de seguro prende se con a ra:d<t dc
ser deste vínculo. No que respeita ao tornqdrtr do seguro, intporta atender a uma flnu-
lidade primordial: a natureza indemnìz.otória. O tomador do seguro pretentle elintì-
nar um rìsctt, rectius, tronsÍeri-lo para uma seguratlora. A seguradora assume o
rísco de indemnilar o tomador do seguro ou un terceiro beneficicirio ent contrapqr-
tida do recebimeuo de wn prcmio" (J). Entre a tloutrina ponuguesa mais recente. pro-
põe JosÉ VASeuEs, seguindo de perto MARCELLo CeEreNo e ARNALDO PTNHETRO ToR-
Rtss, que "segríro é o contalo pelo qttal a ,seguradora, medÌünte rctribuição pelo
tomador do seguro, se obriga, u favor do scgurado ou de terceiro, à indemnizaçiio dc
prejuízos resultantes, ou ao pogame to de r.'alor pré-definido, no caso tle se realizar
um determìnado evento futuro e incerto" (5).

(') O Código de Seabra dctermrnava no anigo 1538': "Se a prestação é ent kr.to o caso obrìga-
tória e certa para una das partcs, c a outra só I ohrieada a prestar ou a ía.er alguna coisu eìrt rctrì-
buiçõo, dado un dcterninado cycnb incerto o t()ntrato aleatório di:-sc de risco ou de seguro Podc-
mos encontrar uma definiçâo no IFRS 4 Em concrelo, no domínio fiscal, a Prcposta dc Directiva do
Consefho 4ne alteta a Directi\t 200ó/ll2lCE do Conselho relotivtt ao sistena (omu,,, do inposto
sobre o volor acrcs(cntado no qrte dìz rcspeito aor serviços fnonccirus c de seguntr" . de 28 I I -2(X)7.
acrescenta, se alguma vez aprovada. um aÍigo 135."-A ;t Direcriw /yÁ. o qual estatui que, parâ efcitos
de rsenção, sc considera seguÍo e rcsseguro "o compromisso mcdiantc o qual uma pessoa é obrigadr. cm
contrapâíida dc uììì pa+aììrcnkt, o lt?stoÍ a o tro pctsoa, cìl caso df o(orÍência de un risco. a indcnt-
niaação ou prestaÇão prerìsta no (onlprontsso

(l) Não câbc no âmbito deslc trabalho descnvolver o tema das váriâs teorias sobrc a funÇão socral
do scguro São elas, essencialnÌentc: n teoria indcmnizatóÍia. a teoria da necessidadc cvcntual. vaìÍias reo-

rias dualistâs c â tcoria da transmissiìo do risco Sobrc a função social do contÌato de seguro. t, ptrr todos,
MorTlNHo DE ALNÍÈID^. O Contraft, rle S.Srrír.r I (Lisboa: l9?l). l0 ss Impona apenas rcferir quc. no
quc inleressa para cstc ponto. as modirlidades rrniflinlcl apresclìtam as mesmas caÌacteísticâs que o rcsk)
dos pÍodutos dc scguros. pelo quc a discussâo sobrc â função social daquelâs modaÌidâdes fiÌz tâmbénì
todo o sentido

(r) Sobre as diversâs propostas. v.. por iodos, MorrrNIIo DE AI MEIDA, O Contrun de Seguros.l
(Lisboai l97l), l9 ss Além dâs difcrcnças nâ posição conceptual rclacionadas corn a função do scguro.
o Autor realçâ também qüe paíc dns propostâs inclui o elemento "cmpresa" na dcfiniçio. uma vcz quc.
geÍalmentc. cstes contratos são regulddos c vedados a cntidadcs não autorizâdas (r págs 20-23).

(r) PEDRo RoMANo MARITNF:Z. Dircito dos Scguros Apontuncntos (Lisboa: 2ff)ó). 55
(r) JosË V^seuES. Controto tlc Scgaro (Coimbra. 1999).94-95
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No quc toca às caraclerísticas civis deste corìtriìto. tanìbém niÌo parece muito
árdua a tarefa. Trata-se de unì coÌìtrato pessoal. sinalagmático, típico no seu conteúdo
essencial. oneroso. alcaÍório. lornral. consensual. dc exccução continuãda, geralmente
por adesão (ó).

Os produtos urtit-ltnked que abordamos neste anigo rncluem-se no râmo vlda.
O seguro dc vida é um contrâto de seguro s i gcneris, não reconduzívei a qualquer
outro. mas sem dúvida unì contrato de se_curo. JÍ liá qLrase um século, quando podia
haver dúvida. se afirmâvâ: "reconlte<'enos hoje, conto é comun, que o contrrut; tle
seguro de údo nao é, juridicontcnte, unt ()ntreto irtontìnarlo, tendo por objecto a
rulização tle umo opcraçao d<' segtUo, ncnt, de reskt, (...) untu operaçao de capita-
liz.ação, uas sim t'.lrt verdatleìro (ovtrato dc ,seguro" (1).

Em Portugal. a Norma n." lól95-R. de l2 de Sctembro. do ISP, define seguro de
vida como o "seguro efcctuado xtbre u yìda de ttnra ou vtírius pes,çoas seguras, que
pünúte gorontir, comrt cobertura prutctpttl, o risco de tìt(,rte ou de sohrevìvêncìa ou
antbos. Eskt (oberturu pode aindu ser inte.qratla ou contplenentada por unn operação

ftnanceira" (õ), não restando dúvidas sobre â incÌusiro dos trnirlinkecl nesta definição.
Mas vejamos de seguida conìo se chegou à ligação entre âctividade seguradora e

preocupações de investimcnto. e se conseguiu a sua incindível junção.

2,1.2 - A, interligação entre a banca e as seguradorâs

Toda a caracterização dos contratos de se-quros. paíicularmente dos seguros de
vida, parece consensual e não mudou radicalmente no último século (e). tendo, como
se viu. conseguido expandrr-se scnl dificuldrdes dc lblma a abarcar novas realidades,
o que talvez justiÍique a (ou scjâ .lustificado pela.. .) curta produção académica nesta
área do Direito. Assim. em odres velhos verificou-se uma intensa evolução no que

respeita às ntodaliclades dc seguro e n a(tividad( seguradorr {10), que sofreram enor-
mes lransformaçoes (rr). Falarros essencialmente d.Ì crcscentc integração verificada

(6) Sobrc as característicts do contnrto de scguro. r'. por cxcmplo. MortlNHo DE ALNIEIDA.

O Contraro de Scgurcs. I (Lisbol: ì971).30 ss iJosl: VAselJLs. Cox.r'(/r(, dr'scgrrnr (Coimhnr: I999). 103 ss.

J:i no início do século XX. J LEFoRÌ iìpontilv;r scn\ivelnÌcntc iìs mcsnìas car:rcterísticas (Nouveu Troitó
dt l'Assurantc s r It Vie.I (Paris: 1920). l6l-226)

(') J l-EFoR I. Nouteur Trntrl tlc l Assurotì''" sur lu Vtc.l (PÂnsr I920). l6l 162.
(x) Parígrafo ó, nlÍìca ./). quc se nlrnlénì cnl vrgor
(e) Vcjr sc. a rcspeilo drs obrisações que crda prnc cstÍ sujcitÀ. I.' I-^scot R. Lt Contrur d As-

suran(? s r kr yre (Pâris: l9l0) :11 s\ Idei:ls senrcìhantcs enÌ l.LFoRt. N/r!/ìeírll Troìté d. I Asturaìtcc
srr Ia Vtu.l (Paris. 1920).,{65 ss

(10) Essencialmcnte sobrÈ cstc tcnìa. ì . cntrc nó\. oulriì obrir dc Jos! V^seLrFs. Drreilí, ÍLrr Scfrr-
ro.r (Coimbra: 200-5). c JosE GoNç^r-vEs Dos SANIos Crnnhìlìtlarle dc ScRrrrosr (Lisbol: 1007).53 ss.

(Lì) Veja se o mesmo F. L^s(ouR, Lc Contrur tl Açstronce srrr /ír Vir (Paris: l9l0). l9-21). que
drstinquia. dentro dos seguros dc vidü- os scguros enl caso dc nìoíe dos rcstânte.. c. irponlr\n Lomrì m:ìis
comuns entÌc os seguros cnì caso dc monc, Ìr .isgríra) arÌ a 1) í Dtottc, a ptíDtìos f.\os anuab ! dc rcnda
Litolítìti."oseguroe,,,.otod(nt,t?,aprínrìosltros.unuuìsnn\tctpoirios-."osegurorettpttrãrid.
''o scg ro Lle sohrtrìvênaio ,'o se,guro ntistt) r'tltr( o contruk) cnt <ttyt de tnorle e os denttrs . e o
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entre empresas seguradoras e bancos. e da sua actuaçi'io conjunta no slstemâ 1ìnanceiro.

Tradicionalmente, conìo se sabe. dis(inguem-se os seguros quer dos pÍodutos de pou-
pança, quer dos produkrs de crédito {l: t. Contudo. a llgação do ramo vida à poupança

é, desde sempre, clara. Enquanto um seguro contra um incêndio depende de um

evento totalmente inccrto, um seguro de vida (que por razões comerciais tibvias não

se chama seguro de moíe-..) está dependente de um facto ceío quanto ao c/r, apc-

nas incerto quanto ao qriando, constituindo assim um meio de aÍbrro para transmis-
são no momcnto da mone. Para além desta ligação originária a uma função de pou-
pança, a diferença seguro-crédito-invcstimenlo esbate-se ainda mais na âc(ualidade.

Como explica RoMANo MÀRïNÈ2. "11ú umu .Íiequente ìnterLigução entre as octi-
vidades segurudrtra e butrcáriì'. Mais: esta interligaçâo "valc tto qur respeüa ao: -ctut-
glomerados.finonceirosr, ent que fuí tona conuão entrc o crédito e o seguro (por exen-
plo, seguro de vidtt ou plcuto poupançct re.ftn'rna). Nestes Lasos, pode qucslionar-se
a sumnta divisio ente o crédito e o s(,guro. Por viu cle regro, hoje, u segurudoro tiio
é simplesmeníe ume cmpresa que prttte unt serviço de asswtção de ri.sco como con-

traparüde da percepção de unt préntio, poi.s os scguros .fìnanceiros têm mn papel
releyunte nu dinànúca destas yrielults" \l\t.

A interligação de que falamos não sc resunie à actividade de comercialização
dos produtos. É certo que é mais simples piìra enrpresas integradas no mesmo grupo
vender em conjunto produtos que tradicionalnrente se venderiam em sítios diferentcs,
por agentes diferentes É a chamada "bnnrttsuronc<" (comcrcialização de produtos
das seguradoras pelos bancos) e a --assurJìnunce" (comercialização de produtos exclu-
siyamente financeiros pelas seguradoras).

Todavia, a inrerligação vai mais longc do quc este plano de comercialização.
Aparecem produtos que ligam contrirtos de seguro âo componamento de instrumen-
tos financeiros. estes ligados directân'ìentc à captação de poupança e, portânto. tradi-
cionalmente geridos pelos bancos e outras sociedadcs financeiras.

Como se sabe, a gestão dos prémios pelas segurâdoras não é, desde há muito, nem

simples nem linear, tal como a prírprra gestão do risco priprio do seguro. A prová-
lo, es(á a existência sccular de um segundo contrato típico desta área de actrvrdade (ou

uma subespécie do seguro): o resseguro (tr). Hoje, porém, a gestão dos montantes obti-
dos dos tomadores e do risco de seguro assume uma complcxidade muito maior. que

ultrapassa o tradicional resseguro. o que é particularmente visível quanto à gestão

pelas seguradoras dos prémios originhrios dos unit-lìnked.

se Êuro nisto a tc rnto" - cm lodos cste s clsos . os pré m ros eriÌ nì c alcu lôdos acluarial me nte com basc no

risco c apcniÌs no risco Encontramos uma ìistaì semcìhantc erìÌ J I-EFoR-t. Nírívs./ u Treil(: dc IAssuru|rcc
sur la Vie,I (Pâris 1920).94 ss Escusado sení assinalar quc r lista scÍia hoje - mesmo nos seguÍos

tradicionais - muitíssimo mais llrga
('r) Veja-se. por cxemplo. JosÉ VAse( r.s. Contraro ttc S.,\'ríro (Coimbra: 1999). 8ÍÌ
(Lr) PEDRo RoMANo M^RrrNr,z. Dìrcìto dos S(quros Apotltant(ntos (l-isboa: 2006).23.
(Ìr) JosÉ VAselrr-:s. Contrato tlc Scgaro (Coinrbra: 1999). 50 ss : MorrrNHo DE 

^r-t!fl.rDA. 
O C.)n

trtro de Segunts , II (Lrsboar l97 l ) 405 ss : JoÀo M PlcADo Hottr. Rcsscgrrro Prin(ípü)s e Pftiticd
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Os produtos Lutit-linked surgem e crescem rapidamente na segunda metade do
Século XX (15). Os períodos de desvaÌorização monetária e de juros altos nos mer-
cados sempre fizeram decrescer significativamente a procura dos seguros tradicio-
nais, instrumentos de poupança francamente pouco competitivos quando comparados
com a rentabilidade comum dos mercados de capitais (to). Assim, as seguradoras
voltaram-se em força pâra os produtos de montante scguro variável, aparecidos na
década de 50. Os unit-lhked ganham força como instrumentos que permitem ligar os

seguros tradicionais à rentabilidade dos produtos financeiros geridos por outras socie-
dades. Conhecendo importantes resistências nos mercados do Sul da Europa (Ì7),
como o português, onde apenas na década de 90 passaram a ter expÍessão (18), os anir-
Linked obtleram grande sucesso por todo o ocidente, especialmente a pafiir dos anos 80,
existindo hoje por todo o mundo. constituindo no nosso país uma fatia importantíssimâ
do ramo vida (19).

2.13 - Descrição

Mas o que são, afinal, os contratos unit-linked? Como funcionam? Nâo sendo
questões simples {20) po,Jem apontar-\e os seguintcs pontos.

(Pono: 2001), 102; NuNo Lrfí^ BASros. Do contrato dc rcsseguro", Revista Jurídica tle Macuu,3
( 1997). r13

(15) Sobre o nasci enlo c a cvoluçiio dos unìt-linked no Século XX. v CAR|.A CRIsrtÌ,lA MARTTNS

DE SÁ PËREIRA, Arálr.|c Téoi(t-AÜuqriol .tos Contrabt 'Untr-l,inked (polic 2000), 23 ss Os primeiÍos
fundamentos dâs políticas de unrt-linked q|uc levariam à criaçio de contrâtos na década de 50 devem-se
a WI-LIAM C. GREENoucrr- Na Alcmanha. nos anos 70. foram comercializados pelas seguradoras NURN-
BERCER c DEUTSCHER HEROLD

(16) Já em l92ll. nâs véspcrâs dN gÍânde deprcssão. H. E. R^yNEs âprcsent va um estudo inti-
lllado "Th( place of ordìnort srocks and shares (as distinct ftotn fred ìnteresr beuring securi!ies) in
the ìnreslnent otl life ossurancc fundr". onde dcfcndia o invcstimento nos mercâdos de capitais para
ganhar comperitividade facc às desvaloÍizaçoes monetárirs. A jdeiÂ foi retomada por WtLLIÁM
C GREENoUGH, nos anos 50. O estrÌdo dc RÂyNËs é ÍcfcÍido por R J SeurREs em Unit Linkcd Busi-
nass (s l. 1990). I

(lr) Assim. JosÉ ELí^s GALLEcos DiÀs rJE VlLl.FlAs. Modalídades Cltisícas t Modcrnas dcl Segur<t

de Vida Enteru. kts Seguros Unit Linkut (Madrid 200'7),2'76
(LB) Nestc senlfdo. CÀRL^ CRrsrrN^ MAR-ÌrNs DF. SÁ PF:RIitRA, Árãlire Técnica-Actuarial dos Con-

tratos "Unit-L 1kcd (polic l(XX)), l0-31 e 37 ss Hoje encontÍâmos mâis de 120 produtos rcgistados
na CMVM - r hrtp //www.cnÌvm.pt

(re) JosÉ GoNç^r-vEs Dos S,{Nìos, Contabilidatle tle Scgurosl (Lrsboa: 2007),499
(r0) A dificuldade cm füzcr entcndcr aos clicntcs o mccanismo dcs(es seguros é- ãLás. apontado

como umâ das rcsistências à sua expansiio iniciiìl Assim, CAK.^ CRISïINA M^RTlNs DÍ: SÁ PLREIRA. ÁnÍí-
lise Técnìca-Actuarial dos Ctntrutos "Unitl,inked" (polic. 2000). 24 25. Em senlido contrário, é tam-
bém verdade que, uma vez compreendidos. os seguros unit-lìnked revclam uma transparência fora do

comum para o segurado. quc podc acompânhar â cvolução dos valoÍes a quc tem direito h'cstc sentrdo,

MüNcHr-:NFrR R\)cK, Unit-Lt,tk&l Insuronte - A genctal rcprtrt (Munique: 2000). 5- Disponível em
www.isp.pt A transpârência destes produtos é tambóm reÍeridâ a prop<isito de vários ordcnÂmentos
jurídicos por EDoUARD KNOBl.ocH. "Unit-linkerl (some aspccts)", Sopot. 1806.2008. disponível em
htto://u'ww.oak cms.net/uol rcsource 2008/inrg/orczlSCOR-Edouard Knobloch.pdf
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Conro se sabe. a prestação típrca do tomador num contrato de sesìlro é o pré-
mio (rl). Do lado da scguradorâ. as prcstações normais são a indemnizaçào e o res-

gate. Num contrâto dc scguro dc vida conrum. o prénlio cstá â maior parte das vezes

determrnado à partida, assim conro são dctcrmináveis os rrontantes a par,:ar pela segu-
radora (em princípìo. cm caso dc rcsgate ou dc indemnizaçào), ou pelo menos os

limites destes. Não é isto. porém. o que iìcontecc num seguro unit-linkd C]).
Quando o tomador subscrevc estc tipo de produto. continua a ter que pagar um

prémio- No entanto. as prestações a quc a scguradora se obriga para con] o scgurad<r

sâo vanáveis (podendo existir uma paÌ1e fixiì./gtrant ida). Vimos já que todos os segu-
Ìos são conÍrírt.)s uleutórkts por níìtureza. pela imprevisibl lidade enr relação ao lacto
(se1a ao se. ou apcnas ao quatulo). Acrescentanros agora que. no caso dos arll-1in-
tccl, a aleatoriedade assumc proporçõcs diferentes. uma vez que à imprevisibiÌidade do
evento (o risco do seguro) se junta a inrprevisibilidadc dos valores a pagar pcla segu-
radora (o risco do investinìenlo). que vlrìarão de momento parâ momento.

E como se determinam as obrigaç(ìr's futurts da seguradora'Ì Aos valores pagos

a título de prémio por parte do tor)rador do seguro. a seguradora 1ìz corresponder
um certo número de unülad<'s dc <orttu Eslas urúdadcs de <:ontq (que não são títu-
los e não têm mercado) lêm o seu valor trgarkr. cm cada monlcnto. ao vâlor de unì con-
junto de aclivos (por cxemplo. unidades dc p njcrpação enì fundos de investirÌìcnto.
participações sociâis. dcpósitos bancririos. créditos sobre o Eslâdo). O seu valor
encontra-se, normalmente uÍìa vcz por dia. pela divrsão do vaior do conjunto de acti-
vos num detcrminado momcnto peÌo ÌÌrinìero total drs unidadcs de conta contratual-
mente atribuídas, descontando-se os cncargos contratuâÌmente previstos a favoÍ da
seguradora. O conjunto de activos que sen'e de refèrência para se cncontrar o vaÌor
da unidade de conta é conhecido conto Ìr Fundo'. Para cada seguraclo. a seguradora
cria uma conta (em sentido escrìtural). na qual são creditadas as unidades de conta ari-
buídas em função do prómio pago. c é o valor total das unidadcs de conta inscritas a

favor de cada segurado o vaior r que este tem direito por paÍte da seguradora no
evento. Assrm. o vaÌor cla respon sabiìidade da seguradora piìra com o segurado varia
ao longo do período contratual. consoantc a variaçiro do valor dos activos a que estão
indexadas as unidades de conta.

No momento do resgate. em pnncípro. a se-guradora pagará ao segurado o valor
encontrado peÌa multiplicação do número de unidades de conta a que o segurado tcm direito
plo valor da unidade de contrr nesse dia. subtraído tlc eventuais comissões de resgate (ou

(rÌ) Sobrc o conceit() dc prénÌio. J()sÉ GoNçAr-vLs r)Í)s SA\ros. Contubilìdattc da S..Íílrírrl (Lis-
boa: 2007). 137

(rr) As carrctcrís cas cspccífrces dcsles scguros cnì facc dr gencritlidade dos sequros podem
encontrirr sc cm JosF. ELiAs (;^t r-ticos l)ìÁs DE vtÌ LL-cis,,Ì/íÌlrlidadcs ( ltísìtas t Mtdttnas del Stguru
deVidaEnrera 1-,os Scraros Í,Irrit l-irrlcrl{Madricl:1007).275 276 Prra urra risão gcrul sobrc os rrrrll
/irl"d e irs dilcrentcs polítìcas. R J SeLìRI-S. Unir Lìnkt'tl Rtrsinets (n di 1990). I l0 A dcscrição qeÍal

e pormenoÍziìda do ponto dc \'rsla tócnico cm C,\Rr-,\ CRrsTt\A I\,lARttl\s DE SÁ PERF.|R^. Aìtálisc Tíc.
nica-Actu4riaI d()s Contratot LJ]Ììt 1-irrlrrl (polìc 20(X)). 51 s\ (sobrc os difcrcntes nrodelos. 56 ss )

.Ìl
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outras) contratualÍnente previstas. Subliúe-se: não entrega as unidâdes de conta, que não

têm existência nem valor fora desta relação. Entrega aquilo a que esú obrigada e aquilo
a que segurado tem direito - o valor das unidades de conla, que constitui o objecto desta

reÌação juídica, ou seja, a quantia em que consiste o seu dever de prestar.

Podemos apresentar assim a situação, num esquema muito simplista:

Fisura I

Prémio

Valor das UC

2.2 - Titularidade de activos e risco

O mecanismo do seguro unít-linked funcionará como resulta deste esquema, porque

a seguradora deverá utilizar os montantes recebidos a tít[Ìo de premio paÍì comprar os

activos financeiÌos a que o valor das unidades de conta está indexado. Compra e vende

títuìos ao ritmo a que os clientes contratajn consigo. Como o valor das pÌestações que

tem de pagar aos seus clientes estií indexado ao vaÌor destes activos, as va-riaçÒes nos mer-
cados não afectam a sua capacidade de pagàmento, sendo comum dizer-se, por isso e só

por isso, que o risco pertence ao segurado. O esquema será o seguinte 121):

Figura 2

Seguradorâ

(r) "UC" = unidades de conta, "VUP" = valor das unrdades de paíicipação c "VPS'= vaìor das

paíicipâções sociais
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Porém, como decorre do esquema. do poÌto de vista jurídico. cumpÍe sublrnhar
que quem adquire os activos é a seguradora. E esta a sua proprietária / titularc é esra

que, imediatamente, com eles ganha e com eles perde,

O nsco pertence, como pertencem os activos, à seguradora. O segurado não

sabe. muitas vezes (24), quais os aetivos ern que vai ser inveslido o seu dinheiro.
apenas tendo uma indìcação quanto à aìocação entrc activos com riscos diferentes
(por exempìo, são comuns cÌáusulas contratuais que refiram â percentagem máxima
do investimento em acções). O investimento financeiro é um negócio no qual o
segurado. por regra, não participa - ou panicipa apenas num momento inicial ent
que escoÌhe o perfil do investimcnto. E r seguradora que vai aos mercados: é a

seguradora que compra, que vende. que participa nas perdas e que recebe ou não
dividendos. O cÌiente da seguradora não dispõe nem de unidades de participação.
nem de acções, nem de clualquer outro título, mas apenas de um direito ao yttlor

de uma parte (cuja medida é dada em unrdades de conta) do valor de um con-
j unto de activos.

Demoremo-nos neste pontc.
O valor das unidades de conta está inderodo ao valor de um conjunto de activos

e dirertos. Como atrás refcrimos. as unidades de conta não são títulos nem têm um
mercado próprio. São simples unidades de cálculo nocionais, que servem para quân-

tificar, em cada momento, o valor das prestações a que o segurado tem direito. Estão
indexadas a activos e esses activos são, em Íegra, detidos pelas seguradoras. Por
razões óbvias. Mas, do ponto de vista.jurídico, não é de excluir que se possa esco-
lher como referente de indexação um qualquer outro evento ou produto (o preço do
cacau. do ouro ou o câmbio dc uma moeda). Mais, do ponto de vìsta prático, não é
de exclurr, também, que, se tal não for proibido peÌos contratos, as seguradoras não
cheguem sequer a deter os activos indexantes ou que não os vendam no momento em
que o contrato com os clientes cessa (embora se tenham que respcitar regras pruden-
ciais básicas), ou que hajam em violação dos títulos jurídicos da relação de seguro anlt-
linked. O dever da seguradora no evento é sempre o da entrega de determinados
valores, mesmo que não adquira quaisquer activos, adquira menos ou diferentes, ou
os náo venda.

Destas ideias decorre. então, quc os urtit-linked implicam dois tipos de relação
jurídica, diferentes em quase todos os seus eìementos. Na primeira, encontrirmos.
como sujeitos, a seguradora e o cliente. Este paga um dado prémio quc lhe dá

direito a uma contraprestação indcterminada mas determinável. cujo valor cstá inde-
xado a acontecimentos futuros (passando a ser determinada no momento enì que estes

se verificam). Na segunda relação jurídica, os sujeitos são as seguradoras e os
outros agentes nos mercados financeiros; aquela compra e vende os irctivos a que

('zr) Os artigos 5 " e 7 '' ss- do Código dos Valorcs MobiliáÍios, relativos À Informâção, âpli-
cam-sc aos scguÍos ,/ni-lirkel. por Íorça do aÍigo 2'. n' 3. aditado pelo DecÍcto lri n " 357 A/201)7

dc 3l dc Outubro
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estão indexados os valores que tenì dc pâ{âr âos clientes. Repita-se: os segurados
niÌo são suieibs nesta scgunda reÌaçiÌo. Naro conìpram, não vendern, não panicipam
em perdas, não recebern dividendos. O sujerto. aqui. é a seguradora. São dela as

obrigações comcrciâis c os direitos. Serio dela. consequentemente. as obrigações tri-
butárias activas e passivas.

Voltemos ao último esquema. agora dividido em duas partcs. A oval contínua
representa a primeira rclação jurídrca; a oval a rracejado reprcsenta a segunda relação
iuídica.

Frgurr 3

Vakrr dus UC

As se-suradoras não são intermedirírias financeiras, nem actuam por conta dos
segurados (não são agentes. coÍretores. n]rndutários ou comissionistas). Elas âctuam
por sua própria conta nos mercados- As unidades de conta não são unidades de par-
ticipação em fundos, títulos de qualquer outra espécie que pertençam aos clientes.
Sio menrr unidldcs dc eilcultr nocionarr

O facto de os scgurados/tomadores não scrern proprietários dos activus é,
aliás, apontado como a glande difercnça entre cstcs produtos e o rn\cstimento
enì fundos e investimento. "lt is inrportdnt to recogniae the diffcrence between
invesÍìttg ìn a unit-linkad lilè instu'unca polict and ut'estitlg in a unit trust. A unit-
linked fund is dividctl into units o! tt1rutl tulue irt tlrc.rírDr(, r'.1\' ús a uflit tusl.
Itt e ttrtit tt-ust, tlrc units ere beneJìc'iollt ottn<,d bt tlrc cliutt. In a unit lìnked fund,
the utrits ore notionel ttttd are a nethod oÍ establisltitu! euclt c'lìent's call on the
assets s-ithüt thc lhnd" 12s1.

(r') Mt NCHT.NFiR Rr (N. Uril Linked Inyrntncc A g(neral r?port {Muniquei 2000).7. Dispo-
nívcl em www isp.pl
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A natureza das obngaçÕes das seguradoras para com os segurados é complct mentc

diferente, como se está a ver. da que resultaria de uma Íelação de intermediâcão. As segu-

radoras cobrem riscos, não se limitam a gerir fundos. Ve.;a-se. por exemplo. que. Jxrr vezes.

as seguradoras, no âmbito dos contratos unit-lìnked, se obrigam a pagaÍ quântias míni-
mas, independentemente do valor das unidades de conta na data do evento (2('.;.

Por outro lado, repita-se, nunca há uma relação de paridade totâl entrc as uni
dades de conta e o conjunto activos a que estão indexadas (27) cm virtude da dedu-

ção de uma série dc comissões no cômputo do valor da unidade de coÌlta. Uma uni-
dade de conta é isso mesmo: uma unidade que servc para contÂr algo, tal como o
dinheiro 128). Rcconduzindo este mccanismo aos antigos cânones .jurídicos. temos
no seguro unit-linked uma obrigação pecuniária na modalidade de dívida cle vulor,
em que o conteúdo da obrigação não cstá expresso em moeda (com ou scm curso
legal), mas sim nuÌna realidade que pode ser convcrtida em moeda num dado
momento. Obrigações pecuniárias são. nas palavras de Alvlto,n Cosre. "a4rre1ns

cuja prestação debitória consìste nurua quantia em dinheiro (pecunia), quc se tonu
pelo seu vak;r propriumente monetário. São no .futttlo ohriguções g(néricos". Entre
as modalidades das obrigações pecuniárias. encontramos as dívidas de valor. Estas,
voltando às palavras de Alveton CosrA. ",çdo uquelas em que o objecto tÌ(io coìt-
siste directamente nwna importância nrouclúritt, mas numa pr?stu('oo divern, intcr-
vindo o dinheiro apenas cono meio da detenninação do seu quatúitetit,o ou dq
respectíva liquidação" (2e).

Vejamos agora alguns dos aspectos fiscais do rcgime dos Lutit-linked-

23 - Aspectos fïscais do regime

23.1 - A tributação na esfera da seguradora

Aqui chegados e descrito o funcionaÍÌ'ìento dos produtos unit linked, importa
agora olhar, de uma forma muito simples c sucinta (3('), para o regime fiscal tlestes
pÍodutos. Comecemos pela tributação da seguradora. mais bem desenvolvida nos
caDítuÌos seeuintes.

(:6) Nestc sentido, C^RLA CRlsr IN^ MARr'r\s DE SÁ PERETRÂ. ÁxrÍlisc Té( nt( ít-AatÌMrìol tlt)s Crrt-
tratos'Unit-Link?d" (polic. 2000), 53

(r7) SobÍe isto. MLTNCHENER RUcK. Uril Linkcd lnsuran<'t' A gtnt'tul rrporl (i!Íuniquc:
2000). 7 Disponível em www.isprt

(r3) A função de "unidade de conta'é unìâ da\ funçaìes do dinheiro. a sonìirr iì dc in\lrurììcnto
geral de tÍocas eàdc reserva dc valor" (v- P A SAMÌiELsoN / W D NoRDI^us. Éc.rrírrriíllr (l-ìsboiì:

1993), 57{t-579) Estcs Autores afirman quc unida(lc dc contâ é 'í unidade tonr qut nrtlinli o rahtt
das coiyts AcrcscenliìrÌt qlrc "tttl crnno ntedino,s o 1tcs0 cnt quilogranas, ustìn ntclitnos o rvlot tnt
dinheiro" (ìdenr. 579).

(re) AI-METDA CosT^. D;riro das Obrigaçí'es" (Coimbra: 2(D) ) 681 6132

(r0) Todo o reginìc scrí desenvolvido nos capíulos 3 ü 5
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Primeiro que tudo. é essencial ter em contiì quc, de acordo com o modelo que apre-
sentámos. a seguradora é sujeito de dois tipos dc reìações jurídicas. Por um lado, é

dona dos activos aos quais estão indexados os valorcs das unidades de conta. Por outro,
mântêm com os segurados a relação de se-euro em que é devedora desses valores
independentemente de os deter. As duas. como vinìos. são independentes. gerândo,
por isso, obrigações distintas.

No que respeita à relaçiìo entre scguradora c tomador. os prémios recebidos são.

claro. prcveitos para efeitos de IRC. como qualcluer outro prémio de seguro.
No que respcita à outra situaçaìo. cm quc as securadoras iìctuam enquanto pro-

prietárias dos activos. as empresas de seguros devem. claro, ser tributadas como qual-
quer outrâ sociedade que detenha participaçòes sociais noutras empresas e UP de fun-
dos de investimento. ou quaisquer outros rendimentos dos activos subjacentes. Assim.
os rendimentos que venha a obtcr por ser detcntoriì de acções e UP são ganhos sujei-
tos a imposto. Em concreto. a IRC tìl). nos termos de trihutação que resultem das

disposições conjugadas do Código do IRC e do anigo 22' do Estâtuto dos Benefícios
Fiscais (EBF) (r2).

Quando afirmamos quc são ganhos sujeitos a imposto. queremos, claro, afirmar
que são ganhos incluídos na base tributiível. ou se.ja. sujeitos ao regime fiscal 

-elo-
baÌmente considerado e não apenas â parte do regime. Assim, todo o regime do
artigo 22." do EBF e todo o rcgime do IRC - incluindo os mecanismos de eliminação
du dupla tributação económica do anigo 46." do respectivo Código - lhe são aplicáveis.

Assim, como adianle analisaremos detfllhadâmente 111.1, os rendimentos das UP que

as seguradoras dctêm sio tributados como proveitos ou ganhos em IRC, sendo dedu-
zidas. a lítuÌo de imposto por contâ. para efeitos do artigo 83.'do Código do IRC, as

quantias retidas na fonle pclo fuudo ou pelas entidàdes em que este participa (r1),

Por seu tumo, da aplicação do anigo 46." do Código do ìRC resulta, como à frente
teìmbém veremos pormenorizadamente (15). que os montantes recebidos pelas segura-
doras a título de lucros distribuídos pelas socicdades paÍticipadas são deduzidos no apu-

ramento do lucro tributável
Este regime é o regime nornral que resulta da aplrcação das normas fiscais aos

rendimentos quc resultam do investimento que a seguradora faz (em seu nome. recor-
demos) em paÍticipações sociais noutras empresas e em UP de fundos de investi-
mento. A questão das provisões que a seguradora faz (rectius, tem o dever legal de
fazer) com vista à cobertura destas responsabilidades âspecto de que também tra-
taremos detalhâdamente (36) - é uma matéria independentc cujo funcionamento não
pode ser utilizado para impedir os efeitos acima refcridos.

(rr) Conìo rcsulta dos anigos 3'. l7'c 20",n" l . nlíncas .) c /). do Código do lRC.
(1r) Decrcto Lci n o 442,ts/813. de J0 dc Novcmbro
( t.r) V rrrlra 5

(rr) E estc o rcginlc que rcsulta do ârligo 21". n.'' 3 c l. do EBF.
(r'J V itúru 4
(16l V ,úi.r l

t isalidrdc -Ì.ì
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23.2 - ^ 
tributação na esfera do segurado (r7)

Conro afirmámos. são várias ts prestações a que as seguradoras esrão obrigadas
pelo contr to de seguro de vida. No que rìiz rcsperto aos montantes enlrcgues por estas

aos segurados por eÍèito ílo "resgute, edio tanoúo ou vencinento dc,seguros c opa
rações do ramo vída", a diferença entre estes e as quantias pagas a título de prémios
pagos ou imponâncias invcstìdas, é tributada em IRS. na categoria E (rendimentos de
capitais) (i8). Note-sc que a tributação incide sobrc â dlferença entre as quantias dis-
pendidas (investidas) pelos tomadores e os montantes recebidos das companhias dc segu-
ros. Trata-se substancialmente de mais-valias. consideradas pela lei fìscal cotìlo ren-
dimentos de capital.

A este regimc, o Código do IRS acrescenta umiÌ norma de ex(renìa importância.
além das deduções dos prémios previstas no anigo 86." A norma. aplicável aos casos
em que "o nrotúante dos prénios, intportúucius ou contribuições pagos no lrrimeint
metade da vigência dos cotúratos rcpresantur pelo ruenos 35o/o da totalidatle tlaque
/e.s", cxcfui da tributaçào "utrt quinto drt rcndinrcnto, se o resgate, adiantamento,
rentição ou outra.Íorma de antecipaç'uo de tlisporubilidade , bent como o ventinrcnto,
ocorrerem após cinco e antes de oito tutos de vigência do contrato" ou rês quintos
se ocorÌerem após oito anos de vigência do contrato (19) - é precisamente através des-

tas noÍïnas que o legislador procura irr.errtirrrr a poupança privlda a mais de clnco ou
de oilo anos. Note-se que â políticrÌ tìscal é muito cìara: o afonador pode canalizar
as suas poupanças para um qualquer produto financeiro (acções, fundos, etc.) à sua
escolha. Se o fizer pode a qualquer nol'Ì'ìento alienar esses activos e recuperar o
investimento. Para incentivar a poupança. a lei dá um regrme especial e bencficiado
a quem investe em seguros de vida a mais de cinco ou oitos anos, sendo a renún-
cia à liquidez durante este período a condição para obter o beneÍício. QuaÌquer
acto da Administração fiscal que perturbe o normal l'unclonamento destes produtos.
além das ilegalidades que directamente reprcsenta. constui a inviabilização prática
destas políticas (ao).

Conclujndo, podemos afiÌmar quc. havendo nos produtos unit-linketl duas relações
jurídicas distintas. a tÍibutação dos ganhos que resultam para os sujeitos passivos de
uma e outra reÌação será sempre a tributaçaÌo que corresponde à essa reÌação em con-
creto. A sociedade seguradora será lributada pelos ganhos nos investimentos a que pro-
cede e pclos prémios que recebe na relação com o segurado. Este. por sua vez.
pagará imposto peÌa diferença positiva entre o que pagou à seguradora e o que esta
lhe entrega.

(r7) Sobre estc rcmiì. y JoÃo EspANll^, "Life insurancc and rax pliìnni s for lto(uguesc clients .

Fiscalidode. 25 (2006). | 37
(33) Assim. aÍtigo -5', n " 3. corpo-
(re) Artigo 5 ". n' 3. corpo c alíneas í/) e b)
($) Sobre os bcnclícios fiscli\ c o respcito que i| Adminrstrâçio íìscâl lhcs devc l J L S,\t-DÁ-^+r^

S^NcHss- MarÍdl dc l)íreiro Frscull (CoinÌbÍa: 200?).,1.1-l s\
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Veja-se o esquema segulnte.

Figura 4
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Trata-se de um sistenìa simples e lógico que se bascia apenas na aplicaçiìo das

regras conluns. as quais sc aplicam. obviarlcnte. independcntemente da exrstêncla de
provisões para a cobenura dc responsabilrdades a que a seguradora cstii obrigada.

3 - AS PROVISOES NO RAMO VIDA

3.1 - As provisões no sector dos seguros

3.1.t - A necessidade e o quadro da regulação no s€ctor

A função atribuída ao balanço de proporcionar uma tue and fttir viot rlir siÍna-

ção da enrpresa tem uma imponância claramcnte maior se essa empresa Íìrr uma
seguradora. Assumindo os mais variados tipos de risco cm mrihares de relações con-
tratuais diferentes, a situação da seguradora é especial. Tcm de estar garantida a sua

solvabìlidade e a capacidade de cumprir as prcstações a que se obriga peranre os seus

clientes - aliás, o momento actual. conl a insolvência de algumas grandes seguradoras

no plano in(emacional. é tr melhor proYa rlo rìrgumento teóflco. A acrescentar a isto,
se para qualqucr empresa iÌ possibilidadc de falêncra constitui uma questiio cssencial
para valorar os seus activos (princípio da continuidade da sua exploração ou do golng-
concern), no caso dos seguros. a falcncia tem ainda como consequência a existência
de danos colaterars de grande importância. A relação de conÍìança Çìducia) é um pres-

suposto essencial do sector dos segur,rs e us provisòes o seu principaÌ instrunrento (ar).

Assim, o balanço é um dos pontos abrangidos pela regulação pública (11) da
actividade seguradora (al). cujas regras constituem um elcmento cssencial para garan-
tir as prestações aos cllentes (ra). Dcntro do balanço. as provisões mereccm atenção
especial, como demonstra. aliás. a atenção rluc o próprio legislador Ihes deu na lei que

regula o accsso i actividlrje tJst.
O Inslituto de Seguros de Ponugal (lSP) é, no nosso país. a pnncipal entidade res-

ponsável pela regulação do scctor dos sequros. A primeira das suas atribuiçries ó. assim,
a de " rc gulamentar, .lì scali:.ur e mpen'isìottar a octividutle segurudora, re,s sc,qurudorct,

de mediaçtio <le seguros c tlt futtdos dt pertst-tes, bent conto as actividades c(,tr(xus ou

(rr) Sobre a função c rcgimc das provisôcs no scclor segurador JosÉ GoNç^l-vls rt()s S^NTos.
Contabilìdafu dc Seguror! (l-rsboa: 2t)07).477 ss . cnr cspccial paÍa os lrnil'linl1r1, 509 ss

(rr) Sobre esle conccrto. L' J I- SALDd\l^ S^N(]ttÌs.'A fegulaçiio: históflir bÍcvc dr unì conccito".
ROÁ. Ano (Í) (2000) 9 = http://$'$w saldanha\ nchc\ prpdí-3/2000.20-ROA.1060.pdf

(1r) Sobrc as fornras dc rcgulação no \cctoí \eguÍâdor. Jos!- V^sett,s- Dircìtí, ú)s Scgr,ros
(Coimbra. 2(X)5). 2arsnl

({') Sobrc âs tócnicâs nrais corruns dc supcrvisiìo piLra dcteclar a tcnìpo as siluilçocs quc p()dem

conduzir a rupturas. ver W A. I-ovE1"f, Banking anl Financial In!titktions l,zru, (Sl Pi|ul. Mlnn
r997). r40- r5ó.

({5) Vcjüm-sc os anisos 69." ss. do DecÍeto-Lci n" 9,1'8/98. dc l7 dc Abril. quc rcguìa o accsso

c o exercício da actividade scguradora

tiscalidide.l3
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complcnrcntar(s tlaquehs" (aÕ). Neste sentido, e além de lhe concedcr o poder para

interpor providências cautelares (17), a lei dá ao ISP a compctência para cmitiÍ "nor-
nas regulanrcnture.s" (+t1 g criar instruções vincula(ivas (ae). As normas re-sulamen-

tares emitidas pelo Instituto são "de ctntprimento obrig(lóno peLos ettidade.s sujei-
tas ò sua supervisao" (s() e "sr7o publit:adus na 2." série do Dicirio da República" (st).

A emissão destas normas depende do Conselho Directivo. ao quaì, no âmbito dos

seus podercs de regulamentação, compete "aprovar regulúìttetllos e outros dctos nor-
nntivos, rto âmbito dqs atribuições do ISP, de cumprimento obrigatório pelas entidades

sujeitas à sua supervistio" (s2).

As normas a que se refere o artigo 4.', n." 3, do Estatuto têm a natureza jurídica
de regulamentos administrativos (53) e são uma fonte de Direito vrnculativa para as segu-

radoras. integrando-se no bloco de legalid,de {51) que o Fisco tem de respeitar nas suas

reÌações com aquelas (s5). A organização da contabilidade das seguradoras segundo

(t6) Aíigo 4'. n' l, alínea ír), do Esratuto do ISP, aprovâdo pelo Dccreto Lci n." 29212001, de 20

de Novembro-
('7) Aíigo 4'. n.' ,1. do Estatuto do ISP
(r3) Anigo 4'. n.' 3, do Estatuto do ISP.
(4e) Anigo 5.'do Estirruto do ISP. Os actos que violem as instruções vinculâtivas do ISP são ine-

ficazcs (anigo 5 ". n.'2, do Estâtuto)
(5(r) Anr8o .1". n-" 3. do Estaluto do ISP
(5t) Ide t.
(5r) Artigo I I ' do EstiLtuto do ISP
(5r) FREITÂS Do Aì!'I^RAL define Ícgulamcntos adminrstrativos co']to'as nornas jurídÍcas cntana-

das no cÍcrcício do poder edtìinislruivo por unr órgtio da Adtüìnistração ou por outÌa e lidaalc pública
ou privtcla pura tql habilitadu por lei Dloco FRETIAS Do AMAR.\t-. Crlso de Dìrcito Adntmistratiyo
(Coinrbru: 2001). l5l-152 MARCEI-o RERELo DD SousA / ÂNDRÉ SAI(ì^Do DE M^los, por sua vez,

afimìam que o "rcgukunenut í unta lccistltt de u,,t óÌgão da atlninistruçtìo pública qucnt aí uhrigo de

rutrnrts de dirdro público, r'ìjí] pndu:ir cftilos jttídicos ent sìtuações llrrais e absrntctas" - MARcELo
REBFrì.o DE Sous^ / ANDRÉ SAr-cADo I)[ MÁTos. Direir(, Ad tinistralt\'tt Cerul. III - Adíwdude odni-
rirlrírlir'./ (LisboaÌ: 2006). 2311. Encontramos nas normas regulamcntarcs do ISP os três elementos que

estes àutores aponÌnm ao rcgul{mento - são l) normas Jurídicas: 2) enranadas por í)r8ãos da Adminis
tÍação:3) no excrcício de funções adnìinislrativas quc lhe sio conccdidas por lei- Â.jurisprudêncra fala
mesnlo cm delegâçio de podcrcs da Administração Íiscal num instituto público (AcSTA de 264 2ff)7 (Rel :

ANr(iNro CAr-r{ALr). p l2?/0?)
(rr) Sobre cstc conceito. da autorir de H^RtoL. e a nccessidâdc de rm^ 'ìnr(rprelaçAt, actua-

/isrn . r'. por todos. J. M SÉRvLLo CoRRFtta. Izgulrdale e Aut(,tronìa Co,Ìnatual o! Contraktr Adntì-
nirtzrri|os (Coimbrr: 1987), 288. n ,187 Não tìz ncuhum scntido - ncm. de reslo, o ordenamcnto jurí-
dico o pcrmite - que a AdÌninistração lìscal num ircto concrcto desconsidcÍe ou contrirrie um rcgulâmento
admrnlstr3lrvo cmilido o abngo da lcr.

(55) A vincuìação a normas de naruÍeza scn)clhiìnte (os (/vi.ror do Banco dc Portugal) foi cxpres-
sânìcnte afirmâdiì pelo Suprenro TÍrbunal Administralivo no caso d^ CaíÍa Económica Açoreono

AcSTA n.' 167a5 (Rel : BF:NJAMIM RoDRICUES), de 18 3-1998. Este entcndimento Íbì reforçado no

recenrc ACSTA dc 26 4 2007 (Rel : ANr(iriro C,\r lr^u). p 12710?. ondc se volta â lfirmar quc cstamos
pcrante um .uso nítido d? dclctação lc pocler adnìinistrttlivo próprio d( ce,tu rtdDtinìstraí'ait) directa
do l:\tath) (a adt iìtisÍração Íì.çcal) nunte outru xdìltnìstroçi() não Jìscal clo Esrtulrt ucrcidu ltcn fornta
ìndìr.dd. t1únt4 adntinìstra(òo lev'ada u t to utruttis d( inslitutos públìús Nestc cuso. a Adnìinrstração
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as norrnas regulamentarcs do ISP não pode ser posta em câusa por uma in(erpretação

do Fisco que nào seja autorizada por uma norma fiscal específica (ou se-ia. uma norma

fiscal que expressamente denoguc uma qualquer regra contabilístrca ).

Quanto ao objecto, os poderes de regulação do ISP assumem carácter subjec-

tivo. Esta ideia rerira-se do Estatuto, o qual afirma que a "supen'isdo do ISP ahran,qe

toda a actividude das emprasas u elu sujeitas, incluinclo as actividades (one.\as ou

complementaras da actiwdade principal, e é exercida de harmonia cont o Iegislu-

çao nacional e comunitória en vigor e no sentido do bom funcionavrcnto e du

lutela do nercatlo, garantirldo u prtttecção do.s credores específiros tlc seguro.s" 15^1.

Em princípio. cntáo, toda a actividade das seguradoras está sujeita à intcrvenção regu-

ladora do Ins(ituto.
Hoje, todavia. não é apenas o ÌSP que regula o sector dos seguros. Na verdade,

o Decreto-Lei n.' 357 - Al2OOl , de 3l de Outubro, que procedeu em Portugal à trans-

posição da Directiva n." 2OO4l39lCE (sr). relativa aos mercados de instrumentos finan-

ceiros, veio, reformando e republiczmdo o Codigo dos Valores Mobiliános, impor a apli-

cação de algumas das regras do Código dos Valores Mobiliários aos contratos de

seguro ligados a fundos de investimento (os unit-linked) e aos contÉtos de adesão indi-
vidual a fundos de pensões akÍtos, ro me\mo tempo que veio transferir Pane dos pode-

res de regulação Íelativos a estes seguros e contratos para a Comissão do Mercado de

Valores Mobiliários (CMVM). Trata-se da matériâ que respeita aos deveres de con-

duta impostos na distribuição destes produtos. ntatime os deveres informativos 158;.

Note-se que os unit lütked continuam de fora da lista dos produtos que o Código

dos Valores Mobilirírios considera vrlores mobiliririos (5e), nào se Ìhes aplicando a gene-

ralidade das normas contidas nesse Código. Todavia, acontece que, pela sua proxi-
midade material, o legislador entendeu estender uma parte do regime a estes seguros-

Como se explica no PreâmbuÌo do Decreto-Lei n." 357-A/2007, a intenção é eliminar
"assimetrias na regulaçdo e supert'tscio de itStrumetttos que exihem nílidas sente-

lhanças do ponto de vista subsÍdtrciul'.

lìscal tinha-se rccusado a considerar como custo flscal o vâloÍ de ccÍtas provisõcs. Argumentavâ que âs

norÍnas dc regulação impunharn que cssas provisões s(i scriam rcgularcs sc constôsscm dc uma listâ

publicada pclo Íegulador. o que não acontecia Todavia. o rcguladoÍ tinha âutoÍizâdo pÍévia c exprcs-

samcnte as prolisões em causa. O STA considcrou gue é ìrrelcvtnre pttìa elaitos d( consider (ìo tttttta)

custo fscal a Íbrma pcÌa qual o regulador ôutoriza as provisões 'a) que intPoÍtu é quc ela la Provl
são) teia deteminada por rnaòes de wru gesúo sã e de Prudêncta e Ê.Ìa süpenisrirrarla alìrma sc Qucm
o decide é o regr..rlador. indcpcndentemcnte do que pensc o Fisco \obre a malériil

(56) Artigo 4.'. n" 2. do Estatuto do ISP.
(5?) Directiva n " 2004/39/CE. do Parlamento Europeu c do Consclho. de 21 dc Abril. "relativ,ì aos

mercados dc instÍumcntos íìnanccrros. que aìtera as Dircctivas n " lì5/6ll/CEE e 93/6/CE. do Consclho,

c a Dire.tiva n' 20ü)/IZCE. do Parlamcnto EuÍopcu e do Conseìho. e que rcvoga a Directivâ n' 971221C8,

do Conselho"
(53) SobÍc a cxlcnsão desta altcração. r' a Informação Conlunta do ISP c da CMVM dc I4 2 200{ì

sobrc operações de cÂpital'zação ligâdas iì fundos dc inlcstimento, disponível cm r'"uw isp ot

(5e) Artrgo l.' do Código dos Vrlores Mobiliários rcpublicâdo pclo DecÍeto'Lcr n " 357-4,/2007.

de 3ì de OutubÍo.
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No que diz respeito ao regime das provisa)cs. os podcres dc regulação do ISP man-

têm-se intactos. como demonstra a aplicação da nova Norma 9/2008-R, de 28
de Setembro, aos nit-lìnked, como veremos abaixo.

3.1.2 - O princípio da prudência

Esta preocupação de regulação de um aspccto concreb do balanço das seguradoras

decorre de princípios basilares do nosso sistcma societiirio c contabilístico.
O princípio tla prudência (''0). um dos mais antigos princípios contabi lísticos,

constitul uma regra decisória que prcscreve que. ern caso de dúvida sobre o valor
real de um determinado bem econónrico. cstc dcvc scr inscrito no balanço pelo scu valor
mais reduzido (o').

O limite para a aplicação deste princípio - traduzido no limitc negativo dâ ava-

liação - é que ele niio seja utilizado pua. atravós de uma inscrição no balanço dc valo-
res excessivamcnte baixos, se propiciar a formaçito de rtservus ocallas. Neste caso,
o valor patrimonial da empresa cstaÍia claramente acinra da<1ucle que é revelado pela
sua contabilidade. Além disso a emprcsâ. para alénr de criar reservas crcultm, iria poder

manipular livremente o lucro tributável; daí que. ao lado clas normas c princípios que

limitam o alcance do princípio da prudôncia no Direito do Baìanço, encontramos [am-

bém normas autónomas no Direito Fiscal. ou seja. no balanço fiscaÌ.
A principal razão pela queÌl esta separaçiìo existe é que sempre que estamos

perânte possibihdadcs de. através de unr.juízo confiado ì própria empresa. ela tomar
decisões quc vão afectar a quantifrcação do lucro tributável. tcmos a hipótese de
abuso ou fraude. nomeadamente no campo eÌn que a cnlprcsa toma a decisão. com base

num juízo de prognose do risco. de leviu certas quantias a custos por conta de even-

tuais situações passivas futuras: gera-sc aqui, então. a possibilidade de existir uma
situação de abuso de direito (62), em que. através tle "neios artiJìciosos ou fraudu-

(nJ) Designndo como " d() ( ott\?r\ufitisnd' no l-" Plino Olìcial clc ( ontabilidde. numa triÌdução pÂÍ

ticufíúmcnte infeliz do "prindplc oÍ constrwttìsn" . lì li/ mente corrigida na scgünda versào dcstc plano.
(6 ) A PlMr.NTÁ. "A prestação dâs contrs de cxcrcício das sociedadcs comcrciâis', BMJ, sep.

(1972).49 5l LEFIsoN..Dic Grundsàtae ordnungsDtiíssiryr BuchfiìlÌruuR (Dússcldorf: 1987).465. frisa
quc. cm princÍpio. não sc podcm considcrirr xs conlAs como vcrdldciras ou lìlsas. mas sim como pru
dcntcs ou in'ìpÍudcn(es

(r'r) Entrc outros. J L. S^r-DÂNrrA SAricìrF-s. a)\ l.ìntitt,s tlo Plantanrcnrt Fis.al - Skbtúncra e

Forììe nu Direito Fis(al Poìluquts, Cotìtuìlikiri(t ? lntcrno(itndl (Coimbr:ì: 2006). 23 ss- e l6-5 ss;
J. L. S^LD^NItA SANcHfi, 'A Segurança Jurídica no E\tldo S(riil dc Dircito - conccitos indcterminados
anrlogra e retro.ìctividadc no dircito tribulário'. ('fF. ll0 (l9lt5). J L S^LD^\rA S^|rcüEs. 'Abuso de

direito em mâtéria Íìsc:ìl: naturcza. alcancc c limrtes'. ( ìtncìa c'flcnìtu /ji.r.a/.398 (2(X)O): J L. S^l--
DÂNIA SÁNCI|F-S, "Abr.rsos dc dircib c abusos de.iurisprud[nciiì - lnolação ro 

^CSTA 
dc ]/05/00. rec.

n" 24585'. Íis<'alidcule. no ,1 (2(XX))i J T\BoRD.\ I)^ (;A\r\.'Aclo elisivo. aclo lcsivo notns sobre

a admissibilidddc do conìbatc à clisão fiscal no ordcnamcnto lurídico poÍusuôs'. RÍ'a)UL. XL. n "' I c 2
(f999), C. LopEs CoURrNìrÂ. Á Cltiusuht Gtrol Ann-ubu\o no Drrtitt' Trìbtttãrio contrihulos pura e sua
conìpr?cnsõo (Coimbra 200.1); J L S^r-D^NlIA SA\cur,s / J T^BoRD^ D,\ (;AvA. Pressuposto AdnÌi-
nistratl\o e Pressuposkì Mc()doló,.rico d() Princí)i() diì Solrdrricdiìdc Soclirl: r dcrÍogâção do sigilo bân'
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1entr.rs". se consegue uma qualquer vantagem fiscal, como refere o n." 2 do artigo 38."
da LGT - ou até uma situação de fraude. Por esta razão a leì fiscal é cuidadosa e

minuciosa quanto às provisões, pois está especiaÌmente preocupada, como lhe com-
pete. com a questão de saber o que pode ser integralmente deduzido fiscalmcnte no
exerc íc io.

O principal problema que surge da aplicação do princípio da prudência em ter-
mos gerais é obter dele uma interpretâção que permita, em situações de litígìo em que

os tribunais possam ser chamados a pronunciar-se, distinguir os comportamentos em
que a regra da prudência foi violada daqueles em que o não foi- E da apÍeciação que
tem de ser feita relativamente ao respeito ou desrespeito do princípio da prudência que
pode concluir-se se os lucros de exercício distribuíveis foram ou não correctamente
determinados, se haverá a possibilìdade de responsabilização dos gestoÍcs ou rJos que

certificam as contas, por parte de credores não pagos, por ter sido desrespeitado o prin-
cípio da prudência. e se a dívrda frscal fbl correctamente calculada, umâ vez que
podemos ter impostos pagos em excesso pela mesma rüLão (elemento adicional da res-
ponsabilidade).

Também uma prudência excessrva pode ser posta em causa pela Administração
fiscal se, como vimos, estiver a seÍ usada para obter uma redução indevida do lucro
tributável da empresa.

A questão de saber se houve ou não abuso do princípio da prudência terá de ser

colocada para analisar as decisões a tomar sobre provisões, amonizações, vaÌorimetrias
e outras onde se reflictam os problemas da correcta avaliação dos elementos que inte-
gram o activo e o passivo da empresa. bern como a consideração das incertezas que
pesam sobre o seu futuro; em suma. âs zonas em que a lei fiscal ou comercial deixa
alguma latitude para as valorações e decisões contabilísticas da empresa.

32-Provisõeseriscos

3.2.1 - O risco e a sua cobertura

O risco é inerente à actividâde empresarial e encontra-se estreitamente ligado à
possibifidade de obtenção do lucro. Nas palavras de Fgn:ler,roo ARAúJo, "a assunção
de risco,ç e de incertezas afigura-se indispensdvel, indccLintiveL, para se assegurar
uma itude dc dilìgência na ol:ttenção tle resultados posttivos na nedida enr que

só estes resuhados afastam a hipótese da veri!ìcoçdo tle prejuízos, hipritese cnrial e

determinante para quem nAo knlut afastaclo de si o suporte integral de tais prcjuízos,
A empre:;arialidade é esscn<:ialtnente uma aütude de gestão desses riscos e irÌcerte-
zas, é a ponle que tetn que se eslabelecer - alguém tem que estabelecer - etúre, por
um lado, a presença e a certe?.a dos cu,stos, a por outro o futuro e a incerte?.a dos bene-

cário c a cláusula geral antì-abuso", n O Prin.ípio da Solìdariedade.trcidl. orgì M^Rco AURÉLro

GREco. SÍo Pauk).2005.
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.lícios". Nuntu pdlüvro, "os (tnpresános são dqu(les que, ìnc(nÍivados pele contre-
parldu do lttcro, assunen os inaertcads clu or,qoni:.ação produtivo tlos recursos" (63).

Em todâs âs actividades encontramos nsco e a actividade seguradora destina-se pre-
cisamentc a assumlr. mediânte retribuição. alguns riscos - os riscor seturáveis, quer nr
actividade das empresas (onde os scguros eliminan. ptìra os agcnte\. certos riscos, por
exemplo de rcsponsabilidade civil. rnas não o nsco emprcsari:rl considerado nâ sua essên-

cia), quer na vida das pessoas. Um dos nscos da actividade cmpresarial é o risco criado
pelas cmpresas a terceiros (a insoìvência da empresa vai lesar os seus crcdores e â má
saúde financeira da seguradorn pôe em causa o pagamento aos segurados), que conduz
à obrigatoriedade da realizaçiìo dc provisires. as quais reduzem parcialmente o risco.

No caso dos seguros. a possrbilidade de danos causados a tcrceiros (segurados que
veriam as suas prestaçoes ficar por pagar por insolvência da companhia seguradora)
leva a uma estntâ Ícgulamentação das provisões. já que o risco tem graus distintos em
cadâ um dos contratos que ela realiza. Nas seguradoras o risco e os problemas que

este levanta põem-se com uma acuidade especiaì e adicìonal. uma vez quc não só existe
o risco do negócio, como o risco é objecto do negócio.

3.2.2 - O risco nos contratos unit-linked

Qualquer contrato de seguro tem. quase n:ìo o seria preciso dizer. um determinado
grau de risco. A relação jurídica entre tomrdor/segurado e companhia de seguros
que acima descrevemos implica um sinalagma. De acordo com cste. qualquer proveito
(prémio) recebido pela companhia de seguros cstá ligado a uma responsabilidade que
esta assume. ditada por um aconl.ecimento futuro.

Em cada contriìto há um risco e ncnhum destes riscos é idêntico: quando se

segura um prédro contra sismos. a companhia de seguros tem grandes possibilidades
de nunca pagar a indemnização. mas pagará uma indemnização muito eìevada se o
sismo ocorrer. Num seguro de vida. tudo depende da duração da vida futura do
segurado, mirs iì moÍe é cena. Nunr seguro urtit-lrnkcd. o segurado não sabe quanto
vai reccber no ÌÌìomcnto da morte ou do res-qate. pois isso depende do momento em
que tal ocorrer c do valor dos activos a que a sua apólice está indexada.

Por isso, afirma o Decreto-Lei n," 94-8/98. dc l7 de Abril (óq), que neste trpo de
seguro ",r(Ìd hó risui' . afimtando-se corrcnfementc quc são contratos em que "o risca
de itNestincnto ó stqtortutclo pclo hnnLu rr" (65). C()mo utris verificámos, como os valo-
res das prestações a que a seguradora se obriga perânte o segurado variam de acordo
com o valor dos activos de referôncia. então uma possível desvalorização destes leva
a um decréscimo da responsabilidadc da cnpresa.

(6ì) FriR)i^\Do A,R^CJ], l,ìtì odu\ ão à È,co oDti j (Coinlbru: 2005).3tl
(F) Artigo 75'. altcritdo peìo l)ccÍelo-l-cr n " 1{'C/2001 dc I I dc Jirnciro
(r't) Por excmplo. o Plano dc Contas parir âs EnìpÍesas SequradoriÌs. xprovido pelâ Normr Regu-

lâmcntar n." 4/:007-R. de l7 de Abril. do ISP. corìtr 30 0
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Mas será que estâ visão sobrc o risco deste tipo de contratos nos laz concluir quc

as provisões efèctuadas neste ânìbiro não devenì tcr efeibs fiscais'l Não. Primeiro.
porque avançando pelos argumentos litcrais. a normiì citada (('o) trata precisanrcnte das

"provi.sões técttitas" - provis(-)cs essâs que tên'ì de ser Íèitas levando en] conta o

facto de que é o tipo de contrato c o nìomento do evento que vão determinar a quan-

tia a pâgar É claro. todavia. que tem de haver unra provisão, a qual. como vcremos.
tem o efcito de todas as provisircs no cirlculo do lucro Segundo. porque só não

haveria risco (nem lucro futuro) sc a companhia de seguros fossc uma espécie de

fiel depositário dos investimentos do clientc. limitando-se a cobrar uma comissão dc
guarda de títulos. Como.já antes vimos. não é isto que se passa. A seguradora não

é uma intermediírria, nem age por erìntir do securado (6r| - e. por rsso, não pode dei-
xar de provisionar as suiìs responsabilìdirdcs parâ com este. A isto voÌtaremos.

33 - As provisões no Direito do Balanço e na IY Directiva sobre Contas das

Sociedades

O conceito de provisão é unr conceito central no Dircito do Balanço. Para além
dos exfluxos financeiros (fluxos financciros para lbra da empresa) com data certa e

quantia determinada. temos de tcr em conta a possibilidade de existirem outras des-
pesas (custos) que, ainda que tcnham unr grau dc probabilidade suficiente parâ que

devam ser reconhecidas. não são inteiranìcnte cenas ou não podenì ser quantificadas
com exactidão. Trata-se de despesas futuras que podem ser provenientes de um con-
trato, podem resultar do dever dc indcnrnizar ou podem mesmo ser consequência de

uma expectativâ criada pela empresa Tudo se resume a uma expectativa suficiente-
mente foíe de que venha a haver no futuro um dever de prestar (Õõ). No entanto, onde
podemos basear. do ponto dc vista lurídico formal, o conceito de provisão'Ì

Levando cm conta que os cornerciirntes cm nome rndividual e as sociedades
comerciais têm o dever de aprcscntar balanço (ôe). a sede.jurídica normaÌ para a dis-
ciplina destas priiticas das empresiÌs (as provisões. como emânação do princípio da pru-
dência (7{)). são umâ prática muito antiga) devcria ser o Código Comercial ou o

("i') Anigo 75' clo Dccreto-Lei n " 94-8/98. de l7 dc Abril
('t) V.22 - Como atrii\ refcrinros, a t;tuliridâdc dos rctivos é preclsamcntc um dos fnntos'chavc

que mârca a difcrcnça cntrc os unìt Iitlk(d c os con'luns cuìtrrtos de invcsliDÌenlo
(63) Sobre e\tas possívcis fonles di|s pro!ìsõcs. EpsT'itN- BARR\ J . lVlicr ,/FRS 2007 (lÌteryrcl2r

tion and Application of Intcrnrtional Fin:rncial Rcpoíing Standards) (Hobokcni l(X)7). .158-.1-59

(6") Sobre isto. ANTóN() PLjRETR^ r)E ALMriÍ r)^. .l.r( Z,(/.ríle.j Carrcrc rai.C (Coimbra: 2(X)lÌ),50ss;
J. L. SÁÌ-D^NI{A S^NcrrFrs. "Problemas Jurídrcos dr Contnbilidade íO Direìto Contabilístico c as suas

Fontes) , in Ab Um ad Onurcs - 75 Anos da Coìntbra Edinru. lCoinbra: 1998).469 ss D'sponívcì
em www.saldanhiìsirnches.ot

(7r)) O princípio da pÍüdência é aquclc princfuio contabtlíslico qrlc '('b,-iga o qtrc, e contl4r)ts de ìn<er

kaa, v k),trcrn t!ìn conrt os riyos prcri';írcìs e at lxrclas c tlcptccn4íies (r(nt ttis stn. contutht, criar rt.çer-
vus oculas rn prorìsõer É-(.c\rÁrrr ou dchbcralus tluunrtfca((j(3 dc ucti()! c provtros gtr dclììro ou pas-

sìwts c utsro'; por trccrr.r" - AÌ\_róN() PF.RF.TR^ I)t-: AI-NíF]ID^. &)í r.ddd.r Cdrrercrrrrì+ (Coirnbnr 2008). 55
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Código das Sociedades Comerciais. E o que sucede, por exemplo, no $ 256 do

Código Comercial Alemão. No entanto, entre nós, o único Código que trata de forma
sistemática de provisões é o Código do IRC. Por isso, temos apenas, além de uma

recente normâ avulsa, a definição do Plano Oficial de Contabilidade: "as provisões têm

por objectc, reconhecer as responsabilidades cujú natureza esteja claramente defi-
nida e que à data do balanço sejam de ocorrência provável ou certa" \11 ) - uma for-
mulação que, como veremos, pode já não estâr em vigor, ainda que nos possa ajudar
na aplicação concreta do conceito.

A omissão do legislador português em reÌação aos princípios e regras funda-
mentais do Direito do Balanço é em parte suprida pela legislação comunitiiria sobre

o mesmo tema. Esta começou com a publicação da IV Directiva Sobre as Contas das

Sociedades (72). Mars tarde, foi publicado o Regulamento 160612002, relativo às

normas intemacionais de contabìlidade (73), e o regime sofreu algumas modificações
para se harmonizar com os princípios contidos nos padrões internacionais i74.1.

O regime e a definição jurídica das provisões foram alterados por uma nova
Directiva que veio determinar tlue "as provisões têm por objecto cobrir as respon-
sabilidades cuja natureza esteja claramente deftnida e que à data do balanço sejarn

de ocorrência provdvel ou certa, mas incertus quanlo oo seu vaLor ou data de ocor-
rência" 1151. Esta definição veio mais tarde a ser transposta para a lei portuguesa, pelo

Decreto-Lei n." 35/2005, de 17 de Fevereiro. Este Decreto-l€i veio também criaÍ algu-
mas regras quanto ao problema específico das provisões das companhias de seguros.

Temos, por isso, uma definição de provisões que acompanha a que já se encon-
trava no IAS 37, onde se entende por provisão uma "liabiliry" (responsabilidade) que

foi criada para corresponder a um prováveÌ pagamento (outJlow) em que há uma
incerteza quanto à existência da dívida ou quanto ao quantum da dívida (76). Nos dois

casos. temos um dever de provisionar. Se a dívida for certa e a quantia determiná-
vel, temos um débito futuro que constitui desde logo um custo para a sociedade, que

tem o dever de pÍestar, o mesmo sucedendo quando se trata de uma receita futura.

(?r) Vcrba 2 9 do POC
(7']) Directiva 78/660/CEE. do Consclho, de 25 de Julho de 19'78, "relativa às contas anuais de

certas fonruts de sociedades
(71) Rcgulamento (CE) n' 1606/2002. do Parlâmento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho

de 2002, "relativo à aplicação das nornns internationais de contabilidade'
(rr) Sobre os problcmas jurídicos de apÌicâção destes padrões como fontes de Direito Contabrlístico

ou Direito do Balanço. vcr J. L. SÂLDANHA SANCHES. 'Problemas Juídicos da Contabilidâde (O Direito
Contabifístjco c as suis Fontes)". rn Ab.Uno ad Onnes 75 Anos da Coímbra Edirora (Coimbra: l99E);
e "Os IASÂFRS como fonte de diÍejto ou o efeÍo Monsieur Jourdatn" , it1 Estudos em Hontenagent ao Pro-

fessor Sousa Fr4rco (Coimbrar 2007) Ambos os aíigos cstão disponíveis em www.saldanhasanches.pt.
(?5) Directiva 2003/5I/CE. do Parlamento Europeu e do Consclho. dc I8 dc Junho de 2OO3,"que

alrcra as Dìrectivas 78/660lCEE,83ll19iCEE,861615lCEE e 9l/674/CEE do Conselho relativas às con

tas anuais e às contas consolidadas de certas fttrnas de sociedatles, bancos e oulras instituições fnan-
ceiras e e, presas de seguros", n,'7la) 1l

(?ó) EpsTErN. BARRY I ,Wìler IFRS 2007 (lnterpretetìon and Apptìcatrcn o.f lnternutional Finan-
cial Reporting Srandards) (Hobokeni 2007). 231.
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Se hii alguma dúvida quanto ì lutura /laái1Ír.'(por exempÌo. está a coner urna acção
judicial contra a cmpresa quc sc sabe que v:Ìi ser perdìda. mas não se sabendo a que
nível será lìxada a indemniz-açiìo). resta lãzer uma provisão ató que a sentença seja pro-
nunciirda L' \c \aiba quanlo \c vui pireur.

3.4 - Constituição, manutenção e anulação de uma provisão

As provisões são uma das rubriciìs do balrnço qLre colìcretizam a solidariedade
entre exercícios no scntido de qLre transitanr de um exercício para o outro durante
um determinado peú)do de tempo. Voltemos ao nosso exenrpÌo da acção judicial con-
tra uma empresa, uma dáÌs caLrsiÌs mais tÌcquerìtes da constituição (obngâtória e fis-
calmente dedutível) de provisires. Sc a acção apresenta aÌgum ri\co pura a empresa.
deve ser feita uma provisão. Quanto tenìpo sc vai ela manter? Esta questão é unt aflo-
ramento concreto de um problcma rrais geral. pois no fint de cada exercício é preciso
decidir se as provisões devem scr mantidls ou sc devem ser anuÌadas (77).

Imaginemos que o juiz condcna a cr'ììprcsiì a indernnizar. Aqui, não temos grândes
probÌemas: a indemnização a qu!' a enrprcsâ Íbi condcnada translbnna-se assim num
custo efectivo e derxa de ser provrsào 0 que vinha de balanço em balanço como pro
visão passa a ser um custo irnputado ao cxcrcício enì que teve lutar a sentença e 1á não
vai figurar no próximo exercícro como provisho. urnr vez que csta foi anullda. dando ori-
gem a um proveito que tem coÌno contravaior o retèrrdo custo decorrente do pagamento.
Aquilo que eventualmcnte. por unra (luestao dc pludência. se provisionou a nrais lrans,
forma-se num ganho dacluelc exercício rriio compe'rrsado por qualqucr contravaloÍ. Há.
quanto a esta mesma provisiro. tlecisoes contabilístlcas. com aÌguma margem de lrvre
decisão, a tomar, Suponhanìos quc o caso se dcscnroÌa de outra forma e que a decisão
tarda. Numa certa fase do processo. antes do trânsito em julgado. o contencioso da
empresa inÍ-orma que a possibilidâde dc condenlção é praÍicamente nula. A provisão deve
manter-se c traìnsitar para o cxercício seguiÌtte ou dcvc ttansformâr-se integralmente em
lucro (tributável) e. por isso. JiÌ natt) 1ìslrrar no balanço do âno segutnte? Não interessa
saber qual é a solução concretiì. mas constatar a dilìculdadc intínseca da opção.

No caso do seguro dc vida. r pnrvisno vai dLrrar (podendo ser relbrçada ou dimi-
nuída scgundo a prcvisão do nronrcnto sobrc o risco luturo) até quc o scgurado mclna
ou proceda ao resgiìte. nos tcrÌÌos do colltrlrto. Esta revisão geraÌ das provisoes cxls-
tentes é feita periodicanrentc. anulanclo-se as provisões dos contratos vcncidos e

fazendo novas provisÒcs piìra os conlrâtos celebrados.

35 - Poderes administrativos e legislativos nas provisões

As provisõcs são assrnr um devcr das sociedades comerciais como forma de
garantir a continuidâdc da cmprerlr ('. p(ìr rss(). c\tÌrtirrÌÌerìte rcrulildas pelos padrões

(r'-) Sobre cstcs conrpìexos problenras. ì R WINNFT-.I D Bihm:fuutdbuch (Munique 2006). -571

liscrlidrdc 3J
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de contabilidade que procuÍam criâr critérios de decisão (7E). Quando se trata de

grandes empresas cotadas na bolsa. com cotações dependentes da imagem propor-
cionada pelos seus bâlanços. a tendência é para que as provisões selam feitas por
vaÌores abaixo dos que seriam exigidos pela prudência. Uma boa paíe da crise actual

cleve-se ao não provisionamento de riscos que foram ocultados ou subestimados 174).

No entanto, nas pequenas e médìas empresas. que são a maioria, a tendência

dominante é para fazer tantâs provisões quanto possível e ao menor pre(exto para

reduzir o lucro tributável. Entende-se por isso que as provisões sejam estntamente regu-

ladas pelo Código do lRC. Se as provisões excederem os limites prevìstos, não con-
tam como custos fiscais. É uma solução que se compreende. que existe sobre várias

formas por toda a paíe. mas que pode levantâr problemas.

No caso DE+ES Bauunlernchmcn GMBH lq't). um empresa de construção civil
alemã colocou ao TJCE a questão de saber se uma dada provisão, que fazia segundo

os princípios contidos na lV Directìva, podia ser recusada pela Adminrstração fiscal
alemã com base na lei fiscal nacional, sem vioÌar o Dircito Comunitário. A provisão

era de 2Va do total das vendas para poder fazer face a acções judiciais eventualmente
interpostas pelos seus clientes e respeitântes a problemas nâs câsas que lhes vendia.

O TJCE dccidiu que "na ausênciu de wna regulttnrcntaçtio comunitária que vise espe'

cificomente o ntétodo e os trìténos de avaliação {lo tnontante das provi.sões para
encargos e riscos, estas provisões det'em ser determinadas nas undições .ftxadas
pelas dilèrentes regulamentuções nacionais, desde que, todavia, as tontos anuais
dêem uma imag,em fiel tlo património, da situação f;nanceìra e dos resuhttdos dtt
socrcdade e que o montanle das provisões não ultrapasse üs necessidedes da referìda
sociedade" (E11. Reconhecendo a existência de um probÌema, o TJCE remeteu a deci-

são para os tribunais alemães, mas definiu previamentc os parâmetros desta,

O que podemos concluir é que cabe ao legislador nacional estabelecer parâme-

tros para as provisões (os casos. os montantes, os hmites) e cabe à Administração fis-
caì verificar se os sujeitos passivos efectuam as provisões dentro dos limites legalmente

definidos. Aceite a forma e os montantes das provisões tal como foram realiz-adas, a

Administração fiscal não as pode usar como argumento para impedir a eliminação
da dupla tributação económica e a âplicação do regime normal de tributação dos fun-
dos de investimento, ou usar. de forma mais geral, a sua função subtractiva provisó-

rio do lucro tributável para negar qualquer outra realidade que deve entrar no cômputo

desse lucro. Numa palavra. uma provisão realizada de acordo com a lei não pode ser

o pretexto para qualquer acréscimo ao lucro tributável.

(73) Como jí <lcsenvolvemos em O Regimc Fiscal das Provlsõcs anolação ao ACSTA

de 2 06-99. rec. n' 23089.1Ì-23" , in Jurisprudênciu Fìsce[ Anotada (Coimbra: 2001). disPonívcl cm
www.saldânhÂsilnches.ot.

(7e) Obrigando o Estado aúrericiìno a a\sumiÍ biliões dc dólarcs da nraior sc3uradora do mundo,

a AIC. poíque as rcservâs c provisões não chcgavam para Pâgar as suas rcsponsitbilidadcs

lHrt) faso C-2?5/97, de I4 9 1999

13t1 Caso C-275l97, de ì49 1999. concllrsões do 
^córdiio
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3.6 - A natureza específica das provisões no caso dos seguros

As companhias de seguros lêm unì regime próprio de provisões quc desloca
grande parte da decisão quanto às provisões para as entidades reguladoras dcste ranro.
que actuam como lcgislador nesta matéria. O legislador fiscaÌ levou em conta o 1rìcto

de as companhias de seguÍos serem quase sempre grandes sociedades cotadas na

bolsa e o risco de fazerem menos provisões do que as necessárias para com isso

terenl mais ganhos (fictícios) e melhores cotaça)es. Os benefícios saro, neste caso.
normalmcnle maiores do que os que resultariam dc fazerem provisões excessivus plrnr

reduzir o imposto a pagar. Nas companhias de seguros, o grande risco (público) é que

a possibilidadc de provisões e capiral prtiprio insuficientes conduzam a uma situaçã<r

de insolvência, que tem de ser, em últimâ análise. suponada pelo contribuinte.
Por tudo isto, as provisões das compaúias de seguros têm uma natureza específica

Quando se fâz um contrato de seguro. assun'ìe-se a perspectiva de ter um paga-

mento futuro. No caso dos seguros uait-linfted, haverá sempre um pagamento luturcr

com formas especiais de quantificação - um pagamento íuturo que tem de ser pro-
visionado. Este cálculo do que é neccssário ter hoje para enfrentar obrigações futu-
ras pode ter maior ou menor complexidade. Em seguros de vida, lem de se considerar
a esperança de vida, o sexo. eventualmente aspectos ligados à saúde do grupo dc

indivíduos a que pertence o segurado, etc. Dâí que grande pane das provisoes a rea-

lizar pelas companhias de seguros sejam determinadas por uma técnica especialmente
elaborada - o cólculr.r actuarial - com fórmulas de grande complexidade para per-
mitir o cálculo das obrigaçoes futuras

Consequentemente, estâ nâtureza especial das provisões tbi reconhecida peÌo
Código do IRC, que inclui entre as que são fiscalmente dedutíveis e de modo inte-
gral (82) "as provisries téotit'as e us protisões pura prémios por cobrar cot[lìtuídas
obrigatorìamente, por.lòrça de rutrmas entanadas do Instituto de Seguros de Portu-
gal, de carócter genérico e ubstructo, pelas enrpresas de segurcs submetidas ìt suu

supervisão e pelas sucursois ent Portugal de emprcsas segurudorus cotn sede ent

outro Estado mentbro dt Uniào Eun'pcia" \811.

3,7 - ^ 
(nova) regulamentação sobr€ o regime e reporte das provisões téc-

nicas: o risco específico dos unil-linked

As regras sobre as provisões em seguros - o modo como devem ser feitas e o
seu "reporte". ou seja, o modo como dcvem ser descritas e cuacterizadas na infomração
financeira que deve ser disponibilizada pelas companhias de seguros - foram rccen-

(3r) Por exemplo, em Espanha. a deduçaro fiscal corrcspondc ao nìínimo da obrigaçiro prutlencial
qu0nto ao quantitativo da provisão (líigo l3 " d Let del hnpuesro sobrc Sorìulutteç (TRLIS). rprovada
pcl<t Rcol Dec rcto ltgislatiro 1/2O(A, dc 5 dc lUaÍço)

(3r) Aíigo 34 ". n " I . alíneiì í/). do Código do IRC
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lementc actuah?adas pel NoÌma Resulamentiìr n." 09/2008-R. dc 28 de Setembro: "Cll-
ttlt, ( IÌcÌrort( dtts Proúsõts 7'étuÍttts cont Rusa tnt Prittcí1tios E<'onóntrcos do lns-
tituto dc Seguros de Portugal (òr). Como se drz no preâmbub da Norma RegulíÌmentaÍ.
"não s( prcÍetrd( inlrotluzir quttltluer eltcrqçAo ao rtginte tlas gttratúias lìnancciras
uctudlnre te u vigor". Temos aqui unìa iìctualização e consolidaçâo dos princípios
apìicáveis a estas provisõcs. incoçorando os novos pnncípios dcfrnrdos pelos IFRS/IAS
e os trabalhos feitos em scde comunitária. Podenros por isso ush-la como a rcferência
normrtiva nesta matériâ O seu ob-iectivo é conseguir critérios lplicáveis à multiplici-
dadc de contratos de seguros que hojc são realizados. desde aqucles em que. usando a

cxpress,Ìo corrcntc. o risco é do clrcntc (urtit - linkerl). aos nrais tradicionais.
Voltemos ao contÍiìto dc seguro corìtru sismôs: enqLlrnÌo c-nr Portugal não ocor-

rer nenhuÌÌr sismo grave. esses prémios são apeniìs lucro. No entanto. têm de estar pro-

visionados. porque o rrsco é cnorme. a menos que as cornpanhias ponuguesâs proce-

dam l urna operação dc difusiro do risco com um lesseguro nunra grande companhia
multinacronal. anulando parte do risco e pcrdendo parte do lucr...

Mas qual o âmbrto de aplicução desta Norma-Rcgulamcntâr?
A Norma começa poÍ dividir os seguros em dois erupos principais: vida e não-

vida. sendcr os ",regírrr ( op.,ro(õ(.\ liqados u Jirndo.s de int,e,stinento (unit-linked)"
una das espécies do ramo vida. Tratando da "provi.srio ttícnicq de seguros e operd-

çitt's do ramo "yidí" (artigo -3 ". n." 2. alínea o/). quantrfica se no caso dos seguros

uttit-ltnked como devcndo ser igLraì iro "valor dos httlícts ou activos que terthant sido

.fkados t'omo relèrênciu puru clctentinar o w or dos itnptn'tlìncíus r('glírúrs". o que quer
dizer que. nestes seguros. opera-se un'ìa redução do risco suportado pela companhia de

seguros. uma yez quc umiì pane da sua decisão pode ser supofiada poÌ um cn(ério uní-
voco e comproviivcl: ela devc provisronar o vâlor que hoje teria de pagar. devendo a

provisão ser periodicamentc iìiustada na mcdida das Ílutuações dos valores subjacen-
tes ao seu dever de prestar.

As provisões, ao ca[rviìren'] lucros que de outra l'orma scriam distribuídos. vão tra-
rluzrr-se na ìibenação de íLrndos que vão ser investidos cm determinados activos, com
maior ou menor risco. com rnaìor ou menor rentabilidade. A questão tlo maior ou
menor risco do seguro é unìa qu!'stiìo distrnta da forma mais ou menos segura como
pode ser feito o investimenb quc Yai permitir pagar futuramente as pÍestações desse

seguro. as quais são sernpre devidas independentenrente da política concreta de inves-
tinrentos da seguradora.

Assim. por isso. nos seus artigos 4.' e -5 ". a Norrna distingue cntre rcsponsabi-
lidacJcs htdgcable e nõo- hctl,qeublc'. detcrminando no seLÌ ârtigo ,1.', n.' I , quc, se a Íes-
ponsabilidade for lrcdgeuble,--a corresptnrdertte prcu'istio tlcnica é igual ao valor de

mercudo da carteìro de títulos uí rt feridct". Nos oLrl.ros casos usa-se "a tnellnr e.sti-

nrüit'q dus provisòes tícnìcus" (8s). Ora. o que são responsabilidadcs hedgeable e o

í*r) l)rsponí\cì cr)r $\v\r'.isp pt
(35) Anigo 5'. Ìì " I
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qu.e é o llulging? Tentos um contrâto de ,/rerlgirrg (terrno quc tenì â surì oriscnr cnr

liedge, vedação ou cobertura) sempre que. por nìeio dc uma rclação contralual. obte-
mos pÍotecção contra um evento futuro que nos pode pÍeiudicar. Por cxenrplo.
cobrindo o risco de uma subida de taxa de juro de uma dívida com um instrunrcnto
financeiro cuja rentabilidade dccorra desse mesmo evento: assim o risco da taxa subir
é neutraliziìda por essà n'ìesma subida. Não se trata de um típico contrato de seguro
No /rrdgirrq. temos um contrat() em que um operador sc libeía de unì ceflo risco. por
exemplo. ligudo às flutuações inesperadas dos preços e cotâçõcs. transmitindo essc risco
a oulrem ( Eó).

No caso das provlsões nos seguro urtit-linke,d, há uma situação semeìhante. As
rcsponsabilidades tomiÌm-se hcdgeuble quando o risco que está li-qâdo à sua quanti
l-icaçio - quanto deve a seguradora levar a provisões piLra poder cotrnr os eventos
futuros'Ì - pode ser substancialmente reduzido. As "rcsponsabilid'ddes hcdgeultlt .

segundo a definição contida no artrgo 3." da Norma rcgulamentar. são iìquelas err
que os respectivos cash.flows (as prestâções que vão scr devidas pcla seguradoftr enr

consequência de eventos futuros - os exiluxos de quc Íalámos) "podent ser altntri
madumente reprrxluzidos por Ltme <'arÍeirtt de uctìvos Íìndn(eiros dc litluide-. ttle-
quadu Jace à duruçõo clus responsultilidarlc,ç'. continuando dcpois o âíigo a explici-
tar minuciosamente as características que deverão ter estes activos. Se is{o niìo tòr
possível. a provisão serii feita de acordo com a nrcl,lror estirttutítu". E unr exempl,,
cÌaro de responsabrlidade hed.qetrbl<, aquela que decorre dos scguros riniÍ-li/rkí(/. L'ÌÌr

que a responsabilidade é prccisamente reproduzrcìa por uma carteira de activos.
Signifrca isto que a companhil de seguros tem as mais drversas fornras de risco

e divcrsas lormas de acautelar esse mesmo risco. Estas normas dcvem giìrantir que

o faz do modo mais adequado possível e apÌicando regras especiais pâra os seltuÌos
unit-lìttketl. Contudo- e rcafirmemos esta rdeia central. a norma regula as plo\ is(ì!'s
para cste tipo de seguro levando em conta não o seu nixt-risco (nessc caso. não hirrc-
ria provisão). mas o scu ris<'o espctílìco. Vai haver um pagamento fuluro c c\\c
pagamento tcm de ser provisionado.

A codiÍìcação destas regras e princípios na Norma regulamentar é dc extrcnra Lrti

Iidadc. porque nos permite conírontar estes problenìas esscnciais. Aquilo quc prcoclrpa

a âutoridade supervisora dos seguros, como se diz no prcâmbulo da Norma. é a ailapta

ção das necessidades de supen,isão ao regime chamado Solrônoa,f/ prorror ido pe-ìo

Conité Europeu drr; Supert'isort's de SegLtros c de Pcrcõt.; Conpletttentares dt' Re.lontut.

A sua preocupação central é quc as scguradoras quc contriÌem obrigaçõcs a dczenrrs dc
anos de prazo quanto a seguros de vida e a pcnsÕes de relbma tcnhiÌnÌ meiori. i e sc'.jarn

soÌventes, quando se trata do momento de cumprir os scus compromr.:'os 1\- 1

(r") Sobrc o rrodo conto csÌcs contrrk)s funcionam. SAttltEt-soN/N(r{trtÂÌ s. [ronorrrrr \l'(\orí
York: I995 ). I82- I tl3

($t) E\'irimdo quc umii fDìíticn optimistir de distribuiçrio de dividcndos lc\c a quc r :csurLrdorìr iìe.rhc
\cm rccursos piìra cumprrr os seus compÍo rssos Sobrc Iudo isto. vcja sc iìllpl,qf-lltItìL)lt ç!ú
rnteÍnrìl markcL/insur ncc/solvcncy/indcx cn.htm e rs discussões quc aí ttnì tido lu!ur
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As regras de quantificação das prorisões servem para dcterminar que quan-
tia vai ser diminuída ao lucro da companhia de seguros de modo que não possa

ser objecto de distribuição aos sócios. Uma das I'unções da elaboração do balanço
da socicdade no fim do exercício é proceder à liquidação do direito do sócio
quânto ao lucro da socicdadc (l'8). A provisão vai limitar esse direito, fazendo com
que uma certa quantiâ deva ficar retrda na sociedadc. uma vez que dimrnui o
Ìucro distrrbuível.

A provisão não é, nem nunca pode scr, considerada um activo. E unra mera
cifra do balanço (8')) corn uma grande importância. porque. sendo uma conta do pas-

sivo, vaí conduzir neccssariamcnte a que haja no actlvo bens de valor igual a esta
ciÍia. A rcalização da provisão conduz a uma rcduçiìo do lucro que pode ser dis-
tribuído no final do cxercício e por isso. do ponto de vrstar cconómico. permite
um investimento Íèito pcÌa cmprcsa. Se a complnhia de seguros faz uma provisão
de 100, pode ao mesmo tempo investir esses 100 nunr depósrto a prazo, em obri-
gações, em acçõcs ou noutros activos quaisquer. Assim. o resultado da provisão
é uma quantidade de activos nraior do quc aquela qLrc existrria se a distribuição de
lucros (ivesse tido lugar. Se a seguradora distribuísse 100 em vez de apenas 50,
a sua situação Iíquida. a diferença entre o activo e o pusrivrr. scria menor (menos 50)
do que aquela que existente se não houver distribuição. o que pode permitir o
pasamen(o devido ao segurrdo.

A relevância das provisÕes no Direito das Sociedadcs Comerciais e no Direito Fis-
cal provém desta sua função no balanço: peÍante a inevitabilrdade da responsabilidade
futuÍa, reduz-se o Ìucro (aparente) de hoje para lhe potler Íazer face. Nesse sentido,
são Íìndos temporariamente retitlos que vão ser usados para compromissos futuros. ou
levados a lucros (e aí sujeitos a imposto) sc e quando se revelarem desnecessiírios. Eco-

nomicamente. as provisões tênì senìelhanças corn as reservas livres ou legais das

sociedades. mas enquanto as reserviìs provém geralmente dos lucros. e por isso já
Í'oram previamente tributadas na sua forma inicral de lucros que não foram distribuí
dos mas levados a resen'as. as provisões são uma componente negâtivâ da matéria tri-
butável. destinada a ser anulada poÍ un.ì movimento dc sinal contrário, ou seja, a um
dia serem umâ componente positiva da matérìa tnbutável.

Em suma. as provisões são uma obrigação permanente para as seguradoras: sem-
pre que são lèitas, diminuem a matériâ colectável: quando são anuladas. podem
aumentá-Ìa ou não. Mas como não há seguro sem risco. ncm risco sem provisão, não
pode haver seguro sem provisão.

(s3) F CAssr^No Dos SÁNros. A Posiç-ão do A(kütiskt Jike uos Lucros do Bukuryo (Coinbra:
199ó); MANtTEI- PtÍ^. Dìrtik) Lto.\ Lru t os ((lojnrbrr: l9lì9)

(3e) Provisõcs são contiìs do passivo que têm a funçio de fazcr face â custos que vão tcr lugar num

cxercício futuro c cujt dât:r dc vcncrnlcnto c qulrntltativo cxircto siio Inrertos. coììlo cnsinâ B KNoBBE-

-KEUK. Bilan; und Untctnehmtnstcuerhila :.recht't (Colónin: I99l). I l,í

liscÈlidadc 3.ì
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4 - A ELIMINAçAO DA DUPLA TRTBUTAçAO ECONOMTCA NO
ARTIGO 46," DO CODIGO DO IRC

4.1 - O método da isenção: origem e efeitos

A tnbutação do rcndrnrento das socicdadcs comerciais levanta três problemas teó-
ricos interligados de solução dilícrl: o primeiro é o de saber .rc as empresas devem

ser tributadas ('/u). o segundo é aquilutar qucnt é que paga o imposto sobre o rendi-
mento empresariaÌ (a sociedadc conrercrirl. os sócios, os trabalhadores, os clien-
tes) (el) e o terceiro é de saber conro resolver o eventual conl'lito de tributação na

esfera da sociedade c depois. sobre os lucros distnbuídos. na esfèra do sócio indi-
vidual (e2) ou colcctivo.

Havendo tributação nos r'ários nírcis dc participação social plu ris socictária. o
mesmo rendimento - a parcela do lLrcnr clistribuído que tcm origenr numa socie-
dade comercial c pcrpâssa peÌo lucro tnbutiivel das entidades sócias soíreria
assim plúrimas tributâções. uma enqLuìÌÌto rcsultado da base tributáveì da filial dis-
tribuidora onde tcm origem. c unra tributação sucessiva na esfera de cada enti-
dade rccebedora. uma vez que os ìuctos distribuíveis integram a base tributhvcl de

cada um destes níveis societários. A !'\tiì nlúltipÌa (Íibutação é normalmente ar;sa-

cada a pecha de influir na dcsejár'el ncu(ralÌdadc do Direito Fiscal: ao tributaÍ-sc
o mesmo rendimenlo duirs ou mais \!-zrs. estar-se-ia. por unì lado, a incentivar a

não distribuição de lucros nos morncntos de maior carga de tributação dos tlivr-
dcndos (91) e, por outro lado. â orient:Ìr-se fiscalmente o financramento das empre-
sas para capitais alheios, plefcrrndo se. por cxemplo. financiamento bancário (dedu-

tível) em detrimento de capitais prriprios ('/r). O mecanismo pre"isto nas normas
fiscais para evitar estes rnaÌes é unra dccorrência do princípio da neutralidade fis-
cal c uma concÍetizaçâo do princípio da igualdade. na sua veíen(e da tributaçzro pclo
lucro rcal.

(s) Abordámos Â qucstão enÌ Manual lt I)ìrdto FìscaP (Coimbrr' 2007). 291 ss

(el) Sobre estc protrìcnra. por todo\. nlì cróneirr econónrica. FF.RN^ND() AR^tro.,/r?lraduçtlo at EtrÈ
rorrÌcì (Ccrimbrlr 1005). 109 ss e 5ì9 ss: Josr--l,rr Sflcr-frz. furnotntrs tl tltc Publìc sc.t.r-r (NovA

YoÍk: 1000).561 s\
(er) A arcnui|çio dr duplâ tflbutrçao ,:conrinricu dc IucÍos distnbuídos cntrc cntrdades srìjcitirs ir

IRC lcvanta mcnos pÍoblcrììrìs do que quendo u quc:tao É colocada cm rcllçiio ì distriburção dc lucnrs
a sócios sujeitos a ÍRS V Co\irssÀo P,\R,\ () I)Êsr.rivor-\'lrEi\.'to r)^ Rr,roRr'1^ F-rscAL. R.k/r,.illí)
(Lisboa: 2002).665 SobÍc o srstcmâ antcÍior. Ì F PrNTo FERÌ\ANDES / N Ptrto Frnn_r,xot-:s. Cridiqo
<lo IRC Anotttdo t (rntcntador . 1994, 195 \s

(er) ANìóNro M^RrÌNs / P^uLo GANI^. 4 iisciìlidrde e os dividcndos: r.rmu anrílise empúicu da

inÍìuência da varìaçiio do crédito c imposto nr di\tribuiçâo de Iucros drs socicdrd!-s portuguesas cntre l9l{(.)

c 1995 . Fiscalidad(.25 (1006).5
(er) M. H Fnr:tr';rs PF-RF-jRr. air'(.r/klrÍl.r ((Ì)iÌÌbíì. 1007).9l



I I S,tlfunhn 5anrhct . loti" Iabord,t da Cantt

De entre os métodos possíveis de atenuar a dupla tributação económica, o orde-

namcnto jurídico poftuguês optou (45) pela climinrçào na esfera do sócio, ou seja, a

entidadc quc recebe os rendimentos já tributados é a responsável pelâ redução da

dupll triburação. Podia, com efeito, ter optado por quâlquer dos métodos a operar na

esfera da entidâde distribuidora (trânsparência; taxa zero pâra os dividendos, dedução

de lucros drstribuídos na bâse tributável da distribuidora. isenção de imposto do lucro

distrìbuído) (e6). mas não o fez.
Há basicamente dois sistemas que podem ser seguidos quanto à eliminaçáo da dupla

tnbutação económica na esfera dâ entidade participante: o mecanismo do crédito de

ünposto e o mecanismo de isençao; no mecanismo de isenção. os lucros distribuídos

são deduzidos ao Ìucro tributável da entidade benehciária, enquanto que. no mecanismo

do crédín de imposto, os lucros distribuídos dão origem a um crédito colrespondente ao

imposto que suportaram (ou que viíualmente suportariam. dependendo da concreta con-

figuração do método), o qual é deduzido à colecta de imposto da participante. Isto sig-

nifica, entre outras coisas, que o método do crédito só opera efecdvamente havendo

colecta. enquanto que o mecanismo da isençtío não depende da colecta, podendo dar

origem a um imposto reduzido ou nulo na esferâ da entidade participante.

O método da isenção pode também, em muitos casos, levar a que sejam incluídos

na base tributável da entidade participante lucros distribuídos que na esfera da paíici-
pada não sofreram tributação. ou foram objecto desta em nível muito reduzido. Este efeito

decorrente do método da isenção é em muitos casos mitigado pelos sistemas juídicos,
nem sempre da melhor fomra: por exemplo, no nosso ordenamento juídico, vigorou, no

Códìgo do IRC. entre 200: 1v;,) e 2007 (e8) uma noÍïna segundo a quaÌ o regime da eli-
minação da dupla tributação económica dos lucros distribuídos "nao se aplìcct pro-
cedendo se, se for caso disso, às correspondentes liquidações adicionais de imposto,
quantlo se conclua erístir abuso das formas jurítlÌcas dìrigìdo à reduçao, eLiminação ou

tlíferimento temporal de irnpostos, o que se verìJìca quando os lucros distibuídos ndo

tenham srdo sujeitos a tributaçtio efectiva ou tenham origem em rendìmenlos aos quais

este regíme não sela aplìctivef' 1001. E, desde 2007, uma norna segundo a qual, quando
"os rendimentos provenham de lucros que nao tenham sitlo sujeitos a tibutação efec-

tivo, excepto qtundo a beneJìciória seja uma sociedade gestora de participações sociais",

a dcdução é reduzida a 5\lo (too). Repare-se que estes dois preceitos visam Ìtdar com

a tributação efectiva na esfera da entidacle participada, ou seja, visam que apenas possa

(e5) JoRaÊ FtcLr[rREDo. ']'létodos dc minimìzaçào da tributâção dos accionistlts . Fllco, 22

(199Ì).3: e, pariì a solução entre nós adoptâda. CoÌulES SANros. "Crédito do IRC (anigo 72'do Código

do IRC) Atcnuação cia duph tributação cconómica ou bencfícro fiscal?". Fisco.23 (1991).3
(e6) Estes métodos e a sua cÍíhcâ pode ser vista com mars detalhe em M H FREITAS PEREIRA.

Í'ìsculidudel (Coimbra: 200?), 602 ss

(t7) AÍigo 29'. n' I, da Lei n.' 5-5-8/2004. de 30 de Dezernbro.
(es) Anigo 52' dr Lei n' 53-A/2006. de 29 de Dczcmbro
(ee) Artigo 46". n' 10. do Código do lRC, com a Ícdecção dâda pclo anigo 29-'. n' I, da Lei

n' 55'8/200,1. dc 30 de Dezembro
(11 ) Artigo 46". n'8. na vcrsão do artigo 52o da Lei n'53-A/2006. de 29 de Dezcmbro

ris(alidâde -Ì1
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haver eliminação da dupla tnbutação económica se tiver efectivamente existido tnbutação
dos lucros (apesar de não esclarecer quão remota essa tributação pode ser, o quc Ìcvanta
sérios problemas de interpretâção e perplexidades). Contudo, mesmo que não exista essa

tnbutação efectlva, a redução perpetrada peÌo mecânismo é apenas a metâde. Estes

mecanismos visam evitar que, sob a capa da eliminação da dupla tnbutação, ceíos sec-
tores de actividade conì níveis de tributação mais baixos tcnham aquilo que é conside-
rado por alguma doutrina como um elèctivo benefício (l0l).

Os normativos acabados de retèrir preocupam-se com a tributação nd bctse e não
se destinam a assegurâr a tributâção nâ esfera da pârticipante, pela simples razão de
que o método da isenção se basta corn o requisito legal de que os rendimeÌltos (lucros
dìstribuídos) sejam incluídos nd hãse túut(ivel. questão que retomaremos de seguida.

Vejamos antes com detalhe o regime de eliminação da dupla tributação que fun-
ciona com base nos seguintcs prcssupostos c requisitos:

a) Pressuposto subjectivo relaciotwdo cofl ./ entidade beneficiária

tz) tratar-se de sociedades comerciais ou civis sob forma comcrcial, coope-
rativas e empresas públicas (lol),

á) com sede ou direcção efectiva err território português (Ì03), ou agências
gerais de seguradoras estrangciras (101)

c) não sujeitas, em qualqucr caso. ao regime da transparência fiscal (l0s);

b) Requisito quanto ao rendimento disn'ibuíclo na esferct da entidade beneficiária

a) os rendimentos corespondentes a Ìucros distribuídos serem incluídos na
base tributável (106l.

c) rtquisìtos quuntu à parti\'iprçiro

a) detenção directa;
á) participação não inferior a l0%. ou com um valor de aquisição não infe-

rior a € 20.000.000;
c) permanêncra na sua titularidade, de modo ininterupto, durante o ano

anterior à datâ da coÌocâção à disposição dos Ìucros ou,

(ro') GoMEs Dos S^Nros. "O crédito íiscâl do IRC', Fis.lr. 23 (1990). 3: M H FREltAs PERLIRÁ

'A Dupla Tributâção tsconómic^ dos I-ucros". i/l E.\túdo, jurídk'()s e Etrnúnitos ent Hontenagent ao Pro

Jessor João Lutìtbrales (CoimbÍat 2000).612
(l0l) Artìgo 46', n.' I Tratando-se de pessoas coleclivas e outras entidadcs resrdcnrcs quc não

exeÍçam. a Íítulo principal. actividade comcrcial, industrial ou agrícola. a dcdução ó apcnas dc -50% dos
Ìucros distribuídos, de acordo com o aíigo 48.". n' 3, do Código do IRC

(ror) A(igo 46'. n' I

(r04) Artigo 46.'. n' l, corpo e alínea ./).
(rol Anigo 46.". n' Ì, alínea ,)
(106) Anigo 46". n-" I. in Jìne
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d) se detida há menos tempo. desde que a participação seja mantida duran(e

o tempo necessário piìrâ completar aqueìe períodol ou

?/ independentemente destes requisìtos, nos casos de aos rendimentos de
panicipações sociais terem sido aplicadas as reservas técnicas dâs socie-

da<ies de seguros e das mútuas de seguros (l(ì7) e. aos rendimentos das

sociedades de desenvolvimento regional (108). sociedades de investi-
mento (109; ou sociedâdes financeiras de corretagem (ll0).

d) E:;tatuiçao

- são deduzidos os rendimentos correspondentes a lucros distribuídos (lll).

O aÍigo 46.' não é um benefício fiscal - é um mecanismo de elemcntar justiça tri-
butária que repõe a neutralidade da tributação. evitando que a mesma realidatie seja tri-
butada duas vezes. Não faz sentido negar a sua aplicação às companhias de seguros no

âmbito dos prodúos unit-li*ed que comercializem ahrmando, por exemplo, que os ren-

dimentos que resultam dos activos de que dispõem não lhes pertencem ou que o resul-

tado contabilÍstico é nulo, por viir das provisões. A lei é clara e dá o direito à eÌimina-

ção da dupla tributiÌção económica, verificados os pressupostos e requisitos atr:ís elencados.

Vejamos com mais dctalhe o que queÍ dizer a expressão legal "incluídos na base

tributável" referida no artigo 46.'do Código do IRC.

4.2 - "Rendimentos incluídos na base tributável"

"Base tribuúvel do IRC" não é um conceito que encontremos utilizado muitas vezes

pelo legislador do IRC (llr): Íã-lo. hoje, não só a propósito dos mecanismos de elimina-

ção da dupla tributação e,conómica (aÍtigos 46.'e 4tÌ." Código do IRC), mas também do

regime das controlled íoreilln contptutics (a-rtigo 60." do Código do IRC). do regime de tri-
butação dos gmpos de so,cicdades (âÍtigo fl." do Codigo tlo IRC) e em relação ao regime

especial de permuta de paÍtes sociais (artigo 72.". n." 3, alínea a), do Código do IRC).
No caso das corttrolled foreìgn cornpanies (anigo 60.' do Código do IRC). a lei

determina a imputação na basa tributúvel dos sóctos portugueses dos lucros obtitlos
por sociedades residentes fora do território portu-suês e aí submetidos a um regime
fiscal claramente mais favorável. No caso da determinação do lucro tributável do
grupo, a lei determina que o lucro tributírvel do grupo seja calculado pela sociedade

(ro') Aírgo 46'. rì.' 2. coÍpo
(r03) Anjgo 46'. n." 2. {línca ir)
(r')e) AÍigo 46.'. n " 2. ulínca d)
(10) Anigo 46.. n.,'2, otínca c)
( 11) Anigo 46'. o'- I c 2.ab inítio
(Ìl:) JÍ cm outÍos impostos. a expÍessiìo é mais concnte a basc tributiivcl do lmloslo Unico

dc CiÍcutação tcm consxlr.ìçâo cxpressa no aíigo 7 " diÌ Lci n ":2 ,{/2(W, dc 29 dc Junho: há Íclctênciits
vÍÍils no Código do IVA - Ì -. por cxcmplo. os .iíigos 20 " c 49'
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dominante através da soma aÌgóbrica dos lucros tributáveis c dos prejuízos fiscais apu-
râdos nas declarações pcriódlcas individuais dc cada uma das sociedades per(enccn-
les ao grupo, corrigindo-se a pane dos lucros distribuídos entrc as socredades do
grupo que se encontre incluída nas hast.s tributtitei.s individuais (artigo 64." do
Código do IRC). Nas permutas de acçõcs, é necessária a entrega de uma declaração
da qual conste. entre outrâs coisâs. a descrição da operação de permuta dc partes
sociais, o valor por que se encontraviìm regrstadas na contabilidade as panes sociais
entregues, â quantia em dinheiro evcntuaimentc recebida e o resultado que seria inte-
grado na bu.se tibutór'el se não losse aplrcado o regime especial de tributação e a

demonstraçiro do seu cálculo (arti-ro 72 ''. n.o 3. alínea a), do Código do IRC).
Em todos estes casos, está em causa o mcsmo mecanlsmo: na realidade sujeita a

imposto de uma detcrminada sociedade . hii um rendimento extemo. com origem nou-
tra sociedade, que é adicionado ou retirado (se benr que apenas virtualmen(e para
efeitos declaratlvos, no ciìso das penlLrtas cìc acçõcs) e com uma marca óbvia: nas duas
norÍnas que têm como objectivo eliminar a dupÌa tributação económica dos lucros
distribuídos. a lei preocupa-se cm retirar da base tlibuti'rvel o que por força do regime
normal aí esÍí ab inirio incluído. ao passo que no regime das CFCs a lei procura
chamar à base tributável o que pela naturcza das coisas aí não pertence,

Também não é com extremo ngor que'a iloutrina utiliza o conceito de base tri-
butável (llr). Contudo, cncontra sc unì csclarccrmento se retomarmos às origens do
Código: segundo Fnsrr,\s PEIìErÌ.\. a base rributi'ìvel corresponde >d"realidade a tri-
hutar" (t1),à"notri< ent relução ìt tlurtl .sc t't1o desenvoLyendo (..,) os \'úríos aspec-
tos quc pernitent de.finir o e qua(hunt(nÍo legul tlo IRC" (ll5). Neste scntido, a

determinação da matéria colecthvel é Lt 'traduçíio rryerat'ional da base tributtível" (tt6).
A base tributável conesponde assinr ao conceito legal de base do imposto. prevista
no anigo 3." do Cótligo r.to IRC.

Ora, a base do imposto para so,r:iedndes comcrciais - companhias de seguro incluí-
das - é o lucro. ou melhor, são os elenrcntos que compõem o lucro tributável enquanto
"diferettça entre os valorcs do patintinio lícytdo no finr e no início do período tle tri-
butaçao, com as correcções estabelecìtlus ntste Cótlìgo" (ll7). Assim, piìnì que uma reâ-

lidade seja incluída ou retirada da base tributável. há que avenguar se essa mesma rea-
lidade integra ou não o conceito Ìegâl de base tnbutável. E não é preciso um grande
nível de profundidade contabilística parâ se cntendcr que os lucros distribuídos por uma
entidade paÍiciDada à sua sócia são incÌuídos na base tributávcÌ desta.

(i L t) Por cxemplo nos ciìsos cnì que o tìuemos no nosso Mralrral de D eip Fiscnl\ (CollÌìbr : 2U)7)
(págs 5lÌ 455 c 458). r exprcssào nio decoÍrc dc ncnhumiì opção dc basc c prcfcrimos. p:tra a Íctlidade
cm causâ. a cxpressìo 'rn(l(/,nctu oh.ìcctt|t1 (por cxeDtpÌo. píqs 90. Ì19. 365. 399, 419 c '136)

(rrr) M. H FREI^S PÉ-REIRÂ. 4 basc tributávcl do lRC . CZF. ]60 (1990) 120
(r,') M Il FRE|f^s PFRI'IRA. A basc ríbutí\'cl do IRC . a/F, l(í) (1990). 126

(r ì) AÍtigo 3'. n." 2. do Código do IRC Sohre o conccìro dc lucro triburiivcl. r, M H FRErr^s
PÍiRF:rR^. 4 brsc tributi.Ìvel do IRC'. CTI,360 (1990). 127 e ss-
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O artigo 17.". n." l . do Código do IRC cstabclcce um princípio l'undamental
no quc tocâ à determinação do Ìucro tributriYel para eÍcitos deste Código. afirmando
que o "lu(ro ftibutó\'el das pessous col((tÌtu.\ a outras erttidades nenciortadas
na dlíncd a) clo n.' I clo urtígo 3." í tonstìtuído lttlu soruo algttbrìcu tlo resultqdo
líquido tlo cxercício e tlas variuçtìt.s l'uu intt,tÌittis ptt,sitivas e egutìves verifìca-
das no nte,yno período e nao re.flactidus ttaquele resulÍado, delerntinudos com

" (subli-
nhado nosso).

Significa isto que. em princípio. o Ìucro tributúvel será o que resulta do balanço
comerciâl das sociedades. havendo uma corrcspondência tendencial entre este balanço
comercial e o balanço fiscal. Trata-se de um coroliírio óbvio do princípio da tnbu-
tação do lucro real. imposto pelo arligo 104.", n." l. da Constituição 1ll8;.

Todavia, esta correspondência nào é âbsoluta. Além dos casos em que a conta-
bilidade não se revela suficiente ou suficien(cnrente credível para o apì.Ìramento do lucro,
o que implica correcça)es administrativâs, existenl situações cm que ó a própria lei fis-
cal que opera emendas ao lucro apurado através do baÌanço.

O caso cla dupla tributâção econ(rnrica. prevìsto no artigo 46.'. é uma dessas

situações cm que a lei fiscal opera. subtraindo à base tributáveì ulgo que está
incluído nesta por força da contabilidadc: os lucros distribuídos são provcitos da socie-
dade (sócia) que os recebc - é assim do pon(o de vista .o,r /rlrilr'slirrr. movimen-
tando-se a débito as contas ll ou 12. conforme as disponibrìidadcs se registem no
banco ou cm caixa, creditando-se a conta ZSJ Rctttlirtrcrttos dc purticìpações de
copital,a qual regista na classe 7 (provcitos e ganhos) os ganhos reccbidos de par-
ticipações sociais. Nos seguros. a contablllzação. e de acordo com o novo plano de
contas, é feita do seguinte modo: debita-sc a t'onta 173x-l Lucro disltonível por
contrapanidit dtt conla 74 Rendintcntos clc lrtvestuttentos; quando se recebem os

ìucros, credita-se a conta 1713 por contrapartrda de uma subconta da conta 20

- Invastitttttttos u.lè<tos às protìst1es téctìtut clo runo t'ida, ou da calrÍa 2l - lnves-
limenlos rclatiros à contpotrctrÍ( dc tlcltrisitrt d( etltaÍos de seguro e u contrqtos
de seguro c opcruç(tes cottsiderqdos puru alcitos contebilíslitos conto ('(túratos de
ütesÍintenkt. ou da conta 2-l Jnvestitttctttos não afectos (ficando assim os divi-
dendos ligados ao fundo em causa).

( rx) Sobrc o rerìdirÌcnto rcxì enqurnto crilório (le iguiLldrde na trìbrìtâÇaÌo drs pcssoirs colcctivas.
I J L S^r-l),\NI^ S^NCHFs Mrlnr.//./d Dittìnt l-ìutll (Coiììbra: 1007),1,16ss.J L S^|-DÁNìrA SAN

crrEs, "AccÍcir diì Hipótese de um Imposto SobÍc o ltârrin(jnio dâs EmpÍcsâs . ìn f)stutkts cnt Hontena'
gen du Dru lvlurio dc knrdas órfão tle Motor (.rtrtLíu c Vulc. (Lìsboar 1994). llì9-2(14; J l- S,.rL-oe

n"HA SANCItEs. Scgrcdo bancário e tribulaçâo do lucro rciìI . CTF.3'l'7 \1995),23 44: J. L S,\LDANHA

SANCHES. ST\t.'nrir e Íeforma fiscaì. quc croìução . y'irto. lll 8l (1997). 109 l2li J L SÂLDAìürA SAN-

cHLs. Nornìas Anti-Abuso. JuÍisprudônciir Conìunitiifliì c DìrÈrto Porturuôs: A\ l)rovisa)cs no Bllanço
Fiscaf .lrr l'1rar(rarrrrtn t Con<turôntia Íi.tLul Inrunt<ìornl ll-isboa: lfi)3). ll9 l-l7l J I- S^r.D.\Nìt^
S^NC|IF]S / AsDRr. S,u-c^Do DF: MÂTos. ..O prs:rnìcnto cspcclal por conta de IRC: qucst(les dc confor
midndc constilucronal- . Fisrulìdatu.l5 (100-1).5 l5
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Também neste ponto o balanço e o Direito fiscais optâram por seguir expressa-
mente a contabilidade. Vela-se o ârtigo 20.'do Código do IRC:

"Artigo 20."

Proyeitos ou eanhos

I - Consideram-se proveiÍos ou ganhos os derivados de operaçties de
qualquer natureaa, ent consequência de wna acç'ão normal ou ocasional, btisica
ou meremente acessória, desiptrcdantente os resultantes de.

a) Vendas ou prestações de serviços, descontos, bónus e abatimentos, comis-
sõ(s e corretogens;

lt) Rendinterwts de inòtti.r;
c) Rendintentos de caró(ter.lìnanceiro, tais como juros, dividendos, descon-

tos, tigios, transferên(ie.t, dilèrenças de cômbio e pry'nios de enissão
de obrigações:

(...)".

Para o Código do IRC, no momenro de definir a base de tnbutação, não há dúvi-
das de que um Iucro distrrbuído ao su.jeito pâssivo está incluído na suâ base tributá-
vel, tal como o rendimento decorrcnte da vendâ de mercadorias, prestação de um ser-
viço ou renda de um imóvcl. E cstr a primeira ideia que importa reter: os lucros
drstribuídos estão incluídos na base tributá\'cl - nem podem deixar de o estar, sob pena
de violação das normas contabilísticas e Íiscars.

Num segundo momento, o ìegisÌador fiscal curou de retirá-los da bâse tributável
(porque aí estavam incluídos) e fá-lo arravés do artigo 46." O legislador não se preo-
cupa! em nenhum dos casos em quc nanda adicionar ou retirar realidâdes da base tri-
butável, com a tributação que eventuaÌmcnte venha a recair sobre essâs realidades

- precisamente porque o legislador sabe que a inclusão ou exclusão da base tribu-
tável é apenas um dos elementos. de um conjunto maior ou menor. de actos capazes
de afectar o imposto a pagar a final ou não (voìume de proveitos, volume e estruturâ
de custos, corÍecções fiscais, reponc de prejuízos etc.) (ll9).

(Ìre) Noutro dos excmplos p.úalclos em quc a lci rcfcre bas( trìbutáv|". é também claro que inclu-
são na 'basc trìbukiycl não equivâlc. ac() conlínuo. a pitgamen@ de imfìosto A proFxìsito ú quesu.-to do título
a que é feita a imputação dos vôloÍes corrcspondcnres aos lucros em sociedades não rcsidenks. para cfeitos do
artigo 60 ' do Códi-qo do ÌRC. RLr DUARTE MoMls afirma quc o rendimento a imDular é um Drovcito para

o Autor. estc entcndimcnto "en(ontra directo tuporte na leì. unn rez que o n . 2 do anìgo 60. dìspõe que a
inpunçã. é Jëia ru lxtse úihutãvl (Rtt DL^RÌL MoRAts. /,rpr ktç.io de Ltcrot de Socíedade: Nõo Residentes
Sujeìtas o UìtÌ RcqitÌt Fìscal Prtvilegiafu (Porto 2(Xl5). 142) Continua. deduzindo que tâl slgnifica que ...r

ínìputaí-Ao dcsíe tipo lc rewlúnenros pode nõo oiginar a obigação de pagarnenlo de imposto, unu vez que
um tol prowilo yüe não seÌ sufu:ianle Nm tor.taÌ gtsitivo o resultado fiscal da srriedode resìdente A nossa
Iei nõo seguiu aquì a oricntaçAo, qÌrc cnaontreDÌos en aletnas outras legìslações, segurulo a qual os rcndi-

riscâlidade l-r
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E nestc sentido qur: se inscrc a declâraçiìo Modelo 22. que no quadro 07 (apu-

râmenlo do fucro tributi'Ìvel). nâ rubrica "u dedu:ir". no campo 232. prevê a dcdução
dos "r?n(hntentos tlos tennos do artieo 1ó '''.

Aquilo que acabiimos de dcscrever é - salvo âlgurnas decisõcs isoladas da Admi-
nistração fiscaÌ - totalmentc unânimc. No própno Manual do IRC. da Direcção-Geral
dos [mpostos, se encontriìnì escntas algunìas páeinas sobre o temiì. nâs quuis não se

encontra qualquer reÍèrência ou indício por rrais indirecto que seja ì ideta de que "tnclu-

são na base tributávcl" signilìca efèctiva tributaçiìo na participante. Nâturâhnente que o

Manual de [RC. do centro de Formação da Dirccção-Gcral dos Inpostos. no respeito pela

lei e pela lógica. apenas referc. como muita clareza. quc os lucros distribuídos que inte-
graram o rcsultado líquìdo do exercício dcvern ser rehnìdos piìra se apur:ìr o lucn tributável
(momento naturalmcntc anterior ao do apurânìento do imposto) (llo).

Não se podc afimìiìr quc o nrccanismo do:rtigo 46." exige quc os rendimentos sejam

duplamente tributados. O artigo 46.'. como vimos. não só não exige a tributação efec-

tiva total nâ sociedade que distribui os lucros. por um lado. con'ìo, por outro. não exige
qualquer tributaçrìo - mas apcnas rnclusiro na base tributável - da sócia. Como não

tem cabimento considerar que o mecanisnto do artigo 46 " não pode funcionar quando

existam provisòes l repÍescnt.ìr o lnvestimcnto que gcrou dividcndos.
Assim, o respcito peÌa lci impÕe quc ao lucro apurado segundo os artigos 17."

e seguintes do Código do IRC. com base na contabilidade. seja retirado o valor do

rendimen(o correspondente a lucros distribuídos. dcsde quc veriÍicados os requisitos
previstos no àíigo -16." do Código do IRC. Qualquer rcto contrlÌrio estará a violar
o princípio dâ tributação scgundo o lLrcro rcal (nrr medida enì que não considera
uma componente ncgativa do lucro tÍibutíÌvcl deternrinada pelo Ìcgislador), violando
aindl o princípio rja rgualdade. na medida err quc prejudica a possibiÌidade de recor-
rerem ao mecanismo de eliminação da dupla tributação económica empresas que.

em virtude do apertado reginrc prudencial e contabilístico a que estão sujeitas, têm
a necessrdade de ter uma série de provisries.

43 - Relevância dos dividendos, obrigatoriedade da provisão e valor das
unidades de conta

É tempo de concluir. Por tudo o que se disse quanto à eliminação da dupla tributa-

ção octmómica dos lucros distribuídos. os lucros distribuítlos estão incluídos na birse lributiível

- tal conespondc a uma obrigação fiscd e contabilística da emprcsa - e é irrelcvante aqui

havcr ou não provisãol os rcndimentos distribuídos. na mc'cÌida em que influenciânì o valor
diáno das unìdades de conta. inÍluenciam ls rcsponsrbilidades da scguradora - tal resulta

de uma obrigação contratual entre a conrpanhia de seguros e o segumdo; qualquer valori-

nrtú)ti su.Ìeits o i,ììpuktção são obj(to dc h ihutúçtio eukitd,to na ptsrrxt ttc srx ietkdes rtelcnk's (ou se.ia,

índcpcntlenrtntenrc dc t,skts tererrl (üt não. gkthalncnrc /ft. ftr) (iÍJrr,,. sublinlÌâdo nosso )

(l:'r) Centro dc Formação da DGCI (rcviskì c actualizâdo por OLCA Gt r,Df-s c ANA Is^BEL MoN-
'rF-tRo). Manuel de /RC (Sântâ MiìÍir da Fcrra: 2006). 128 ss

l-istalidadc.ì-ì
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zâção das unidadcs clc contâ teÌìì de ser rcÍlectida nas provisoes - tal conesponde a unìa

obngação contabilístrca e prLrdencixl da conrpanhia de seguros.

Nir contabilidade da scguradora. enr rcìação a cadâ produto turit-linketl (referidos.

normalmente. como MÒdalidlde A. Modalidadc U. Modalidadc C. etc.) deve estar evi-
denciada a composiç,ìo do cnrlLrnto de âctivos. nos quais se incluenr os dcpósitos ban-

cários resultantes da distribuiçÍo de drvrdendos. Neste sentido. o Plano de Contiìs para

as Empresâs de Seguros. na Ycrsaro de 199,1. tletemrirìava que cada pÍodulo Lulit'linked
fosse apresentadcl nírs contiìs du se'guradora de um modo discriminado, cvìdenciando-se

os difercntes itens que constjlucrì1. enr crtla rromcnto. uma delerminada modalidade
de cada unra tlas várias modalidades de produtos unìt hnkttl. Com cfeito, encontramos
no desdobrumcnto da conta 2l . quc scgundo o Plano segue o desdobramento da conta 20,
não só a relèrência individualizatja â acçòcs. unicladcs de panicipação e outros vâloÍes
mobiliários. como também los dcpírsitos bancários (conta 210026, depósltos a prazo).
que normalmente representarão os drridcndos rccebrdos. Esta situação é ainda mais clara

no novo plano dc contas (lrl). A prripria lci integra os depósitos bancírrios como acti-
vos susceptív('i5 de rcprcsenlirtcnt pro\ i\oe\ tecnicas (lll).

O facto de a empresa provisionar o nrontantc dos dividendos distribLrídos (por tal Íazer
paÍte das sì.ras responsabilidtdes ) nao a irnpccle de utrlizar o mecanismo da eJimrnação da

dupla tributação cconómica dos lucros tÌistribLrídos: tal seria ne! arbitrariamente iìs

empresâs suleitas a provisõcs obri-gritrilias dcterminadas pela sua enÍdade regulatJora um
mecanismo que decorre do princípio da tributação do rendimento Íeal. constituindo uma

restrição à activid de económica das crnpresas scguradoras sem qualquer basc lcgal. unra

vez que hcam numa posição pulr-clo que qualquer outra cmpresa que detcnha os mesmos

activos c que Fxie mrnimizar a dupla tribLrtação. Accitar esta ideia e ser crcrente (se bem
que a coeÉncia nos erros nÍo scja urra i'rnude). inrpliceria recusar a eliminação da dupla
tributação económrcâ em relaçao iì tod s iìs panicrpações sociais e outros activos das

segr.radoras, independentcmcnte de os lnesnros concspondercm ou não a provis€s técniciìs

no âmbito <los nnit lirtked. pois cur qualquer dos cnsos. tais rendinlentos. na medida em
que aunìentam responsabilidadcs. dcvcrì ser provisionados. Tal atitude violaria ainda
direito dos pârticulares-segul ados l Íhzerem as suas escoÌhas num quadro dc ncutralidade
fiscal, tomando arbitrarianlcnte urn dctcrminado pÍoduto mais caro do que outros do
mesmo género quando este pn)duto ei objecto dc um claro bencfício Íìscal constante do

Código do ÍRS (lrl). que favorecc os paniculares que o adquirem.

Aprovcitando o dìagrama quc irpresentánìos quando expuscmos sucintamente o
regime de tributaçao tlos unite-linked (lli). lomr sc claro que o imposto suportado quer

(rrl) PliìDo dc (lont s pua as Emprcsas tic Scsurcs. Apn)vado peh Nom)rì RcgullmcDtaÍ n " 4/2m7 R.
dc 27 de Abril. conta 20 (JO\J 26 Dq,(i\ibs à ottlcn en ìttíiuìçõcs dc cr/dì!,i.

(rI) Artiso 3-". n.' l. alínea c). subrìÌínca ii). di| Normrì RegulanÌentü n' l1/2(Xx)ì R dc 17 dc JuÌho
do ISP, quc rcsuÌta da Lci rì " 9,1 B/91ì. dc l7 dc Abril. quc Ícmclc pura nomÌrÌ do ISP r fìxirç:Ìo dos acti-
vos quc podc constituir provisõcs tricnrcirs. bcnì c(ìÌÌo dos rcspcctivos linìites

(rrr) 'lrr2ro 2.3
(rrr) Srr2ra 2.3

6l
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no seio das empresas cujas participações sociâis a segurâdora detém, quer o IRC
suportado no fundo (como melhor veremos adiante) influenciam o monlante da res-

ponsabilidade da seguradora para com o segurado.

Fisura 5
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5 - OS T'UNDOS DE INVESTTMENTO E A RETENçAO NA I'ONTE

Passemos agora a analrsar a iÌplicação do rcuime normal de tributação dos fun-
dos de investimento nos casos dc unidadcs de participaçio por adquindas peÌas com-
panhias de seguros no âmbito de contÍatos tutit lìnked.

Vimos jti (l:s) que a companhia de seguros niro pode deixar dc lÌrzer provisões
e que estas enì nada minam o seLr tlireito à eliminação da dupla triburação económica.

O que está em ciìusa agora é o iÌìrposto retido no ânìbito dos fundos de investi-
mento quanto a unidâdes de particip ção dctidas pela seguradora. Este rrnposto retido
tem a natureza de imposto por conta sc o titular fbr um sujcito passivo dc IRC c natu-

reza de imposto definitivo (a mcnos quc o englobem) se Íor sujeito de IRS (lr('). Por

isso, a companhia de seguros laz unra prrvisão quc é igual âo rendimento recebido mais

imposto retido. uma vez que tiÌnto o rendirnento recebido como o imposto são leva-

dos em conta para a de(enninâção dos cìireitos futuros dos segurados (ou se.ia, são deter-
minantes para o cálculo pcritídico do vaìol da unidade de cont . umáì vez que este

resulta. como se viu. não só do valor de títulos. como também de todos os depósitos
e direitos afectos a ìin'ì produto. erÌr qLrc se incluem estes créditos sobre o Estado (ll7)).

Como sempre âcontece quando se' Iuz uma provisão. existe uma contabilização
numa contiì de custos, o quc Ìeva a Lrrra rcdução - tenìporána. como.ií acima dei-
xámos bem claro - da reccila. Estc tirl rcgime é um prcssuposto da activrdade segu-

radora.
As unidades de participação rcsLrltantcs do invcstin'ìcnto da scguradora em fun-

dos pertencem-ìhe. são juridicamentc ou dc lucto dos particulares. Os rendimentos des-

tes fundos (na medida em quc âun]crìtrrìr o vaìor das unidades dc conta) serão objecto
de tributação a final. na eslèra dos particulares. no momcnto em que cstcs ou outros
beneficiários recebercm as prcstaça)!'s da scguradora.

Veja-se com mais detalhc o nrodo corlo o ìnvestimento em fundos de investimento

é tratado pela lei fiscal.

5.2 - Breve descrição do regime dos fundos de investimento - a neutra-
lidade fiscal ( Ir8)

Nos últimos anos. as estruturas colectivas de ìnvestimento. que através de um pno-
llng de recursos de vÍrios investidorcs pernritem o investimento organizado em dcter-

l)5) Supru 3

(i:6) Em rigor. como é descrito âdiiìnlú. a rctcnçio tamb(t ì assunìc a nàlureza de inìfDsto poÍ contir
paÍa os sujeitos plssivos dc IRS quc obtcnhanr os rcnd;mento\ no irnrbito de uma âctìvidade conìerciill.
industriiìl ou a|Jícolà l Jìu.52

(L:?) V irli r/ nota\ 1.1.1,1.15

(lrx) Sobre tÍibulrìção dos tìndos tlc invcstrmcnto. r JosÉ X^\rER DFi ll,\sro. A Lei do Orça-
mento prrâ 200.1 c â disciplina fisciìì dos íunclos do invcstimcn(): âÌgunìils perpìcxidâdes. ", Fiscalidade,

tiscalid.ìde ll
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minados conjuntos de activos, têm âlargado a sua importância nos sistemas financei-
ros. A criação destes instrumentos de investimento coÌectivo responde a vários objec-

tivos distintos (Ì2e).

As estruturas colectivâs de investimento possrbÌlitam que haja uma atracção diver-

sificada de capitais e a concentração de montantes para investir maiores, o que garante

aos investidores aceder a economias de escala, bem como a possibilidade de obterem uma

gestão mais eficiente e especializada dos seus investimentos. A maior dimensão do

investimento permite ainda que este sejâ menos alTiscado, por implicar uma diminuição
de volatilidade através do alargamento do número de posições da caÍeira.

Em segundo lug:r, o regime, quer comercial, quer ltscaÌ, dos fundos de investimento

permite e estimula que urna quantidade de pessoas que de outro modo não investiriam

neste sector o possam fazer. Com isto, lenta alcarçar-se uma maior poupança agregada

e uma maior diversificação do nsco agregado. E esta teoria de diversificação do pon-
fólio - que associa maiores rentabilidades e menores riscos a uma carteira de investi-
mentos na medida em que esta compone posições em activos subjacentes tão diversi-
ficados quanto possíveÌ - que muitos autores apontam como o factor principaÌ da

criação dos regrmes dos fundos de lnvestimento (130). Numa palavra, trata-se de con-

seguir "mdrima rendabiLidade através do mínimo risco possível" (lll).
Em abstracto, os objectivos dos regimes tributários dos fundos de investimento

(mobiliários ou imobiÌiários) devem ser (132):

l) a dinamização do mercado dos fundos de investimento com a criação de nor-

mas destinadas a evitar a dupla tributação económical
ri.) a busca da neutralidade possível entre o investimento em fundos e outras

formas de investimento - em especial, os contribuintes devem ser tratados

eomo se invcstissem directamente no5 sctivos;

l8 (2004).5: RLr BARREIRA. "Rcgime jurídico-tributário dos fundos de investimento imobiliário", Fisco.
16 (1992),3i MÁNLEL F^tjsrrNo. "Regime fiscal de alguns instrumentos financeirost âcções. obri8a

ções, títulos de participação, dívidâ pública. lundos de investimento, depósitos bâncários". Fisco.48/49
(1992),'75: MÂRlÁ TERESA BARBoT VEIGA DE FÂRI^. "Regime fiscâl das sociedades e fundos de inves-

tinìento de capital de risco: algumas reflexões". Fìsco,4'Ì (1992.),l6; MARIA TERESA GRAçA DE LEMos,

"Sobre a qualificação fiscal dos Íendirncntos do resgatc de untdades de participâção em fundos de inves-

timento', i,' Esludos enì Ho enalcm à Dr" ll'1.1,tü LL L'uìdes a)rJào de Marcs Correia e Vale (.Lisboa

1995); Droco FEro, "Enquadramento fiscaì dos fundos de iDvestimento imobiliírio'. FiscLlidadc, 2612'7

(201C6). 63; JoRGÊ MAGAI-HÀEs CoRREIA, A tributação dos princiPais pÍodutos 1ìnanccrros", Frsco, 20/21

(1990).49: FTLoMENÀ SALcÀDo OLIVEIR^ "Fundos de investimcnto: iÌltcmativas ao actual sistema fiscâ|".
Catlernos do ntercado de valores nrobiliários, ]7 (2003),57

(129) Entre nós. poÍ cxemplo. C OsoRIo DE CASTRo. yalorcs Mobiliárìos conceilo e espécies1

(Ponor 1998).204 205
(rr0) Por excmplo, P S CoEl.Ho, 'Fundos dc investimento imobiliário: regime jurídico". CyM.

15 (2003).201
(rrr) R B^RREIRA. "Regimc jurídico-lributírio dos Íìndos de investimento imobiliírio", Frsco,

46 ( r992). 3

(rr2) Assrm,E M. Zolr, "Taxation oí Investment Funds'.rnTa,r bw Design and Drafìng,vol 2

(1998).3 ss
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lii.) a criação de soluçoes simpÌes do ponto de vista dos deveres dc coopcração dos
contribuintes e da fìscalização das empresas;

Repare-se que é precisamenre este factor de mitigação do risco que leva a quc fun-
dos de investimento possam representaÍ provisões técnicas de scguros do ramo-vida
sujeitos a limites menos apertados do que os que se aplicam, por exemplo, às acções (133).

Diante destes objectivos- a veÍente fiscal do regime de rributação dos Íìndos de
investimento tenta ser coerente com a sua estruturação jurídica não personalizada. Ou
seja. o desidcrato principal do seu regime dc tnbutação é o de que os investidores sejam
tributados como se invcstissem direc(amente nos activos subjacentes (1341. Natural-
mente, este objectivo é alcançarJo por um sistema de tributação que assenta na trans-
parência fiscal. Aplicando este método. â cntidade que se interpõe entre os investido-
res e os activos que geram rendimentos é desconsiderada, e os rendimentos são imputados
aos panicipantes ou pelo menos tributados como se tivessem sido estes a autèri-los (ì15).

Tentemos encontrar, no nosso sistema fiscal, a tradução do clue acabámos de
afirmar. num sistema que trata. de unr modo faseado mas integrado. dos rendimcntos
do funtlo (recebidos ou gerados no scio do fundo) e dos rendimentos respeitãntcs o
uúdades de participação (resultantes dc distribuição. resgate ou alienação).

O anigo 22." do EBF (13ó) estabelece um regime de tributação que tem como
objectivo "tt rttio discriminução dos invstítlores em vqktres nrcbilìórkts ou itnobilió-
rios ent relação ttos inyestidores díre(tos tlos respectivos mercados" (ll'7).

De facto, o íìrtigo 22.", n." I, do EBF impoe a tributação dos rendimentos dos fun-
dos que se constituam e operem de acordo com a legislação nacional (europeia (138)),

da sesuinte forma.

(rr') Por cxemplo. Normr Rcgulrmcntrr n " lì/2{103-R. de l7 de Julho. do ISP
(Ì!) Por excmplo. faÍiir scntido que paflÌ Íundos dÈ menor dimensão c tcchados fossc irÌstrtuido urÌ

rcgimc de completâ transparência fiscll, como. por excmplo. nâ Alemrnha quânto itos fundos fechlclos
y., nestc sentido. P. BUlorzEK. Offene hnnnbilienfonds ìt lnrcstnentsteuelr.,clìl (MücnsteÍ: 2006).32 ss

(lr5) E. M- ZoLr. "Taxation oí Ìnvcstnrent Funds", in ?.rt lttr Design ontt Drut'ìng.ll (1998).
l4 e ss Há uma série dc modâlidadcs de constmção dâ tribulâção !trâvés da técnica da trânsprrônciâ
tìscal. e plrcce quc o legisladoí ponusuês tcr:i escolhido como regra aquela que consiste numa rítri.r,
tiotì of this prok)t\pe inposes tu.Í on thc invstnenr fund o an| incortrc it rc((i|es ot a Ìat? thut (oulí|
he eíther the hithest rIrc ctpltlicable to in|cstors ()r, alt?nìati'elr, rhc ont that ìs nost tunDÍDt to
ìÌt!.esk,rs This (pproech a oú cç to ìt,rettors rhcir shure of r inco tc of thc Jiud urul prorìdcs u trdit
for toxt,s Tttrid h1 thcfund allotuble to that i co tc ,l'7.

(Lìí') O rcgime dos fundos de inycstimento nlobiliiirio niìo ó um rcgirnc dc bencfício Íìscul. apesur da
inclusão sistenÌárica da mâtéÍiâ no EBF (r, JosE XAVTER t)F: BAs r'o 'A lri do Orçamcnro p.Ìrâ ](X).1 c iì dis-
ciplina fìscal dos fundos de invcstimento: algun)âs peÌ?ìcxidadcs. '. Fis.alkluí1..l8 (200,1).7. nol 5)

(rlr) CoMtssÀo P^R^ o DEsENvor vr\lExTo DÂ REFoRMÂ FrscAr.. Relírktrií, (Lisboa: 2002).405
Sobrc estc ponrc. r' JosÉ XÀvrER DFi BAsro. "^ Lci do Orçamcnlo para 2004 e a discrplint fiscal dos
fundos dc investimento: algumas perplcxidadcs .". Ftscúlìdt.l( l8 (2004). ?

(l}) A legisìaçuo nacional relativâ aos funcios dc investrmcnlo dccorrc totallÌcnte dc Ícsrus corìu
nitárias. pclo que a melhor inlerpÍetrçÍo da norma do ÂÍigo 12 ". n' l. do EBF é a que a aplica a qual
qucr lundo que tenha sido criado c quc operc de acordo com as resriìs cuÍopcias-

tis(alidrdr l.l
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No caso de renclimeÌìtos que ni() scjâm mâÌs-valiâs obtidos em PonugaÌ, o fundo
é tributado por rctenção nâ tbnte. como se fosse um sujcito passivo de IRS residente.
No caso em que tais rendimentos nào sejiÌm sujertos iì retcnçio na lbntc, os ganhos

são tributados a umâ taxa de 257c. Nestc ciìso. como nas situações em que havia lugaÍ
a retenção. mas estâ não lbi efectuada. é o próprio fundo que cntrega o in]posto ao

Fisco (lre).
C)s rendimentos que não sejam mais-valias obtidas fora de Portugal são tributâ-

dos t 20Vo no caso de rcndinìentos de títulos de dívida. dc Iucros distribuídos e de ren-

dimenlos de lundos de investimento: e d25Vc. nos resliìntes casos (110).

As mais-valias, por suiì vez. sio tributadas iì uma liÌxa de 107ô sobre a diferença
positiva entre as mais-valias e as nrenos-valias obtidas em cada ano niìs mesmas con-
diçÕes em que são tributadas nu csfera de su.jeitos passivos de IRS residentes (l1l)-

JÍr no que respcita aos rendirnentos das unidades de participação, o n.' 2 do
mesmo artigo estipula que os contribuintes de ìRS que não áUam no âmbito de uma
actividade c<lmercial. industrral ou agrícola estão isentos quânto â esses rendimentos.
Contudo. a uorma prevê a possibilrdade de. en'ì alterniÌtiva. estes contribuintcs englo-
barem os rendrmentos das unidades de pârticipaçaÌo.

Já quanto aos rcndimcntos dc' unidades de participaçiro detidas:

i) por sujeitos passirts de IRC: ou
ii) por su1eitos passiros de IRS no âmbito de unra actividade comercial. indus-

triiìl ou agrícola.
lir) em arnbos os casos. rcsrdentcs. ou desde que os rendimentos sejam imputá-

veis a cstâbclecimcnto estriveÌ ponuguôs. o n.'3 do ânigo 22." do EBF vem
estabelecer um reginle dilèrentc.

Segundo o norrnrtivo crtatkr.

i) tais rcndjnìcntos niro estão sujeitos a retenção na Íbnte;
il) tâis rcndrmcntos são peìos seus titulares consideracìos como proveitos ou

gannos; c
lii) o montante do imposto r!'tido ou devido nos termos do n." l tem iÌ na[Lrreza

de irnposto por conta. ptla cfcitos do disposto no artigo 83,'do Código
do tRC e do artigo 78.'do Código do lRS.

Estas normas ìcgais rcflcctem. claro. un.r objcctivo de transparôncia fiscal. Os ren-

dimentos originados no invcstrmento através dc fundos são tributados como se o titu-
lar das UP fosse o titular directo dos activos que conìpoem o fundo. Por csta râzão.

( irr) A tgo 22,'
( rri)) Anioo ,1 ô

(rrr) Aír:o 12'

Íi$âlididc ll

, n " Ì. alínca i/)
. n " l. rìíncâ lr)
.n" l.irlínciì.)
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o objectivo da lei é que, quando esses rendimentos são transporlados para a csfera dos

titulares das UP, já esrejam tributados e não o voltem a ser.
Assim, os contribuintes de IRS que não actuem no âmbito de actividades da

categoriâ B e não optem pelo englobamento estão isentos.
Em todos os outros casos (ì12). os rendimentos são considerados proveilos ou

ganhos e são normalmente tÍibutados. mas as quantiâs retidas são sempre consi-
deradas imposto por conta e, portânto. deduzidas, nos termos dos Códigos do IRC
e do IRS.

Não há, neste ponto do regime. quaÌt1uer benefício atribuído aos fundos. Apenas
se garante que a tributâção funciona como sc os investimenlos fossem realizados
directamente pelo titular das UPs. O regime apresentado é um regime de neutralidade
fiscal cntre o investimento directo em participações sociais e o investimento através
de fundos não personalizados. Tributa o fundo. tendo em vista a tributação dos titu-
lares das suas UPs.

53 - Retenção na fonte, obrigatoriedade da provisão e valor das unidades
de conta

Se a sociedade comercial A reccber o rendimento de uma unidade de participa-

ção num fundo de investimento de que é proprietária. rendimento que nos termos do
disposto no anigo 22." do EBF foi objecto de uma retenção na fonte. releva este ren-
dimento no seu balanço como proveito e trat:ì â retenção na fonte sofrida como
imposto por conta nos termos do n.'3 do artigo 22.'do EBF: "o montunte do ìmposn;
retido ou devido nos termos do n." I tent natureaa de imposto por (nta" (t1t).

No caso da companhia de seguros. quando esta recebe o rendimcnto do fundo de
investimento, já sabe que a esse rendimento esth ligada uma responsabilidade futura
de data inceÍta - certus an, incerlus quanclo - e por isso deve lhzer a respectiva pro-
visão. Como sociedade que é, pode consìderar o imposto rctido, uma vez que quando
cumprir o seu dever para com o segurado este vai suportar IRS nos termos da lei

(rar) Portanto. l) o dos contribuintcs dc IRC: 2) o dos contribuinrcs dc IRS quc âjam no:ìmbìlo
dc activrdadcs da catcgoria B: e J) o dos contribuintcs de IRS que optcm pclo englobamenro

(Ìar) Mas suponhamos que. no dia scsuintc à pcrcepção do rcndimcnto- a sociedade A rccebc J nori
ficação dc uma acção judicial contrô si proposlâ pclo Sr B quc a âfirfla qÌre xquelc rcndirì1enk) ó seu

c lbr indcvidanìente íccebido peh sociedôde 
^'J 

Se o seu deprnirnìento jurídico a intì)rmit que o SÍ B
pode ter razão c há a possibrlidade de o tribunâl vir a dizcr mars rârdc quc a Sociedrdc À dc\e dc\ol,
ver ao Sr B tudo aquilo que Íecebcu do fundo dc invcstimcnto, cla dcve, nos tcrÍìos do ârtiso 3,1 ". n " I.
üìínea.), do Código do lRC. fazer uma provisão rquaì àquiìo quc Ícccbeu c podc ser condcnitda a

dcvolvcr. Nessa hipótcse. tcmos :ì anulação do rcsultado porquc o custo provisão é rgurl o p()vcilo
''rcndimento dâ unidâde dc paaicipação Qurnto ao imposto rctido. sc o trtullìr do ícndimcnro foÍ afi-
nirl umir pessoâ srngular, dcixa dc ser imposÌo poÍ conta diì Sociedade A, uma vcz quc Íoi dcvid mcnlc
rctido. c Í companhia de scquros terá quc pagar o impo\to quc n.rn pirgou por crusr do seu crédito Íìs-
cal que afinal nio cxistia Como se viu na paíe Ícspcctivâ. a socicdâdc bencÍicir dl noÍmr dcstìlìadil
l cvitâr â dupla tributlção cm IRC. mas a pcssoa sinqular, como ó natural. nà.,-
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Estcs rendimentos entram. por isso. no processo de dcterminação do lucro. Tem-
porâriârrenle. a provisão. que é igual ao rendimeÍÌto. impcde que haja um aumento do
lucro tributi'rvcl. oLl seja. cntra pala a deterrrinaçiur do lucro. mas iì soma final é igual
a zero. Quando o contráìto terminir a suu vicêncilr com o p grrììÈnto contratado. então
haver'á apuramento de um lucro ou cventualmente de urr pre_juízo.

E a própria lei que prevê quc no conìunto de activos que podem representar pro-
vìsÕcs técnicas se incÌuânì os rrlditos .fìscai.s der,ídatnante (onproyddos" (144) os
quais são contabilisticamentc incluídos no conjunto de actiros quc representam câda
modalidade dc seguro tutit-línketl segundo a contabilidadc (l15).

Concluindo. quanto a es{e porìto: iÌs provlsões técnic s devem ser alustadas tam-
bénr na medrda das retenções niì lbntc cfèctuadts aos (ou no seio dos) fundos de
investimento detidos pela sc-guradora. o quc resulta de unìiì obrigação legal. A lei con-
sidera que devem ser prolisionadas as responsabilidades luturas da seguradora, e as

retcnções na fonte âumentiìm nas na rnedidir em que âumentâm o valor da Unidade de

Conta, já que na nroclahdadc de crÌda unit-linked sc inselcÌl como âctivos os créditos
lìscais sobre o Estado (quc resultaur do facto de a lei mandar considerar âs retenções
na fonte cfectuadiìs conlo pasarr!'ntos por contâ do IRC-- da seguradora). NiÌo há,
por isso. qualquer interyrctrçaìo aìtcrnativa que. scm violtr o mccanismo legal da tri-
butação dos fundos de in\estimento e o reginte e princípios subjacentes a toda a

n'ìatéria das provisões técnicas. enterdâ quc a seguradora não tenr. neste caso. o direito
a considerar tais rctenções conro imposto por contzì do scu IRC.

Nunca será desnecessário lcmbrar que num caso em que a Administração fiscal
tentou sobrcpor uma ideir sua à ideia da leì quanto às provisocs no secror financeiro
(banca e scguros). o TribLrnal alirrnou qLre "o que intporta é tlue ela (tt provistio)
se.ia deterntirtadu pttr ra;ites de ruto gestao sã c da prudêrtciu e.rejusupcrri.tio
na(la" (16). A veemêncrâ de tal afirmação aplica-sc senìpre que a Administração
lìscal decida mostriìr a sua embirrlção por aquilo que parece consrderar como uma
excessiva gcnerosidade das nonlras prudenciais com elèitos tributários.

Façantos no[aìr. umiì vcz mais. que a única razão pela qual o legislador permitiu
que a pessoa singular pudcsse cscoìher cntre o investil'Ìlcnto directo no fundo de
investinìento e o investinreDto feito por rììcio de urn con(rato conl uma companhia de
següros. quc econonricamente se vui interpor entre o fundo de investimento e o âfbr-
rador, é que ó deste modo que a imobiÌização forçada inerente ao contrato de seguro
permite o âumento dos níveis de poupança e por isso criou um benefício fìscal para
o c(ìntrrto dc' reguro Em princrpi,r. in\estimcnto por inrrstimento. serra mais racio-
nal colocar poupanças num fundo de iÌìvcstimeÌlto que pode ser vendido a qualquer
momento do que investir mcdiantc um seguro de vidl uutted-lirtli em quc o capital só

(r$) Arliso l'. n" l. aìínca ó/. subâìínc;ì rl. da Norma Rt-Lulamcnlrr n' I3il003 R. de 17

dc Julho. do ISP
(lJi) t._o antigo Pluno. contiì 200(X)16. no novo PÌrno contiì 100001.11 (outriÌs contas a rccebcÍ)
{tr6) /\cST,\dc 16.1 1007 (Reì : r\r-róNto C,u r l^r ) p ì17/0?

risulidâde -1-1
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volta ao aforrador em caso de Ììoíe ou dc rcsgate. semprc (lepois de um ceío peíodo
de tenrpo. Deste modo. o legislador encoraja e estimula a poupança de nrédio prazo.
cada vez mais rcduzidâ na actual sociedacle de consumo. aprovcitando a confiançiì dos

aforradores nas seguradoras.

Se o particular invcste directamentc no fundo dc investimento. os impostos que
supoía o fundo são os impostos que ele iriiì pagar se irrvcstisse directantente em títu-
los e. por isso. quando reccbc os seus rendimentos da parlicrpação. o seu imposto.já
está pago. C) mesmo sc piìssiì. como vintos, Ìro investimcnto dlrccto em âcções, enl
que não exlste uma obrigatoriedade dc cngìobamento quânlo aos rendimcntos de par-
ticipações sociais e, no caso de opção pelo englobamento. o imposto retido passa a ter
a natureziì dc imposto por contâ (ou seja. é dedutível).

Mas quando contrata unì segLtro rurtt-[inked. o panrcular vai sempre pagar ÌRS
sobre a valorização. ainda que com unr bcneÍício fiscal. E com cste dado quc se

percebe o sistema na sua totalidade: a lci cstrutura um sis(cma que tcnì a sua travc-
mestra nâ neutraÌidade fiscal da compunhia dc seguros que cria e gere os tutit-linketl.
prevendo quc esta. como qualquer pessoa colectiva. se vii desonerando de uma série
de encargos fiscais cobrados iìntecrpadanìente (retençõcs na fonte e tributação de
Ìucros distribuídos), pela razão de que iì -iusante todos esscs rendimentos serão tribu-
tados na esfera do scgurado pcssoa singular. Se a companhia de seguros não pudessc

exonerar-se dos encargos tributírios que o fundo ou as sociedades comcrciais supor-
taram, teria dc repercutir cssc encarso nt indcmnização â pa-qar ao scgurado. quc
deste modo sofreria uma dupla tributaçi-ro: primeiro. no fundo de investimento ou na
pessoa colectiva e, depois. no monìcnto enr que fosse tributado em IRS pela indem-
nlzação quc iria receber. Para mais. estâ rcpercussão dc inrpostos que a lei climina
anularia o bencfício fiscal que o legislaclor procurou conccder à poupança.

Novembro de 2008.


